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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

OECRETO N.* 2.461 DE 11 De dezembro DE 1»73

Dispõe sobre a gratificação de repre -
sentação de Gabinete e dá outras provi
dêndas.

! O Governador do Distrito Federal . no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 20, Inciso II, da Lei n9 3 751, de 13 de
abril de I960,

D E C R E T A :

Art. 19 - A gratificação pela representação de
gabinete prevista no artigo H5, Inciso IV, da Lei n9 l 711, de
28 de outubro de 1952, será concedida:

I - pelo exercício no Gabinete do Governador;

II - pelo exercTcio em Gabinete dos Secretários
de Estado e do Procurador-Geral;

III - aos Diretores de Divisão e titulares de ór-

gãos de hierarquia equivalente.

Art. 2? - A gratificação de que trata o artigo
anterior corresponderá a 50» (cinquenta por cento) do valor
do vencimento do cargo efetivo ou da função em comissão, r»*
salvados os casos previstos neste Decreto.

Art. 39 - Aos servidores militares, lotados
no Gabinete do Governador, será atribuída gratificação pela
representação de Gabinete de acordo com o Anexo I. deste De

créto.

Art. 49 - A gratificação pela representação de
gabinete poderá ser atribuída, ainda, a funcionários:

a) eu exercTcio no Serviço de Segurança do Gj
b i nete do Governador;

b) que exerçam atividade de telefonia, lotados
no Serviço de Telecomunicações, do Gabinete

Militar;

c) que desempenhem atividade de garção, na re_
• sidencia oficial do Governador;

d) que .executem funções de motorista de veículo
de representação.

§ 19 - Os valores correspondentes ã gratifica
cão pela representação de gabinete de que trata este artigo,
são os constantes do Anexo II, deste Decreto.

§ 29 - As gratificações previstas neste artigo
serão majoradas na mesma base percentual em que incidir o au

mento geral de vencimentos.

Ari. 59 - Mediante prévia e expressa autoriza^
cão do Governador e ã vista de proposta justificada dos Secre
tãrlos ou do Procurador-Geral, poderão ser concedidas gratlfj.
cações de representação a ocupantes de outros cargos cujos de
sempenhos exijam gastos pessoais e extraordinários de represei;

tacão social.

Art. 69 - A gratificação pela representação
serã atribuída Individualmente, por Portaria dos Secretários
de Estado, do Procurador-Geral, dos Chefes de Gabinete Civil
ou Militar do Governador.

Parãflrafo único - O disposto neste artigo

não se apl ica aos casos previstos no artigo 19, inciso III,
e artigo 39, cuja concessão seri automática » decorrência
do respectivo exercício no cargo ou função.

Art. 79 - A gratificação a que se refere
este Decreto serã paga com base na frequência, ressalvados os
casos de férias, nojo, gala, licença para tratamento de saúde,
(artigo 57, da Let n9 4 242, de 17.07.63), licença í gestante
e serviços obrigatórios por Lei.

Art. 89 - A gratificação pela representação
serã devida a partir da data da publicação da respectiva por

fo único, do artigo 69, não se Incçrporando ao vencimento para
qualquer efeito.

Parágrafo único - Ficam convalidadas as
portarias de concessão de gratificação de representação anteri^
orroente expedidas, observados os valores fixados neste Decre_
to.

Art. 99 - E vedada a percepção cumulativa
de gratificação de tempo Integral e dedicação exclusiva, ou
pela prestação de serviços extraordinário com as vantagens pré
vistas neste Decreto.

Parágra fo único - O disposto neste artigo
não se aplica:

a) aos Diretores de Divisão e ti^
tulares de órgãos de hierarquia equivaler)
te;

missão do Gabinete do Governador;
c) aos Assessores-Auxillares dos

Gabinetes dos Secretários e Procura4O;r- Ge_
ral.

Art. 10 - A gratificação pela representação
de gabinete a que se refere este Decreto não poderá ser atrl^
buída aos ocupantes dos cargos abrangidos pelos grupos rela
cionados no artigo 29, da Lei n9 5 920, de 19 de setembro de
1973.

Art. 11 - Ficam revogados os Decretos n9
l 270, de 13 de janeiro de 1970, n° l 282, de 28 de " janeiro
de 1970, n9 l 283, de 30 de janeiro de 1970. n9 l 377, de 3 de
julho de 1970, n9 l 662, de 30 de março de 1971. n9 l 784, de
25 de agosto de 1971, n9 l 830, de 18 de outubro de 1971, n9
1 831, de 18 de outubro de 1971, n9 1 846. de 12 de novembro
de 1971, n9 l 981, de 25 de abril de 1972, n9 2 061, de 27 de
setembro de 19/2, n9 2 085, de 26 d< outubro de 1972, n9
2 093, de 19 de novembro de 1972, n9 2 103. de 16 de novembro
de l 972, n9 2 209. de 19 de março de 1973, e demais d1spos1_
coes em contrario.

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Distrito Federal, 11 de dezembro de 1973.

859 da República e 149 de Brasília.

HÉLIO PRATES DA, SILVEIRA

OMES'DA SILVA" '«D FERREIRA LOPES FILHO

ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI

ALVAfto-JÒéE 'oT

'Ofc'tA'vio'ODIHO

BITENCOURT

00L10'DÉ CASTILHOVCACHAPUZ

DE MEDEIROS

- OTOMAR LOPES CARDOSO

' ' PAULO DA FONSECA

DECRETO [192.461 , DE 11 DE DEZEMBRO DE l 973

ANEXO I

GRATIF ICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABItlETE

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO

SUBCHEFE 00 GABINETE MILITAR

AJUDANTE DE ORDENS

CHEFE DO SERVIÇO DE SEGURANÇA

CHEFE DO SERVIÇO DE TELECOMUNI

CAÇOES

CHEFE 00 SERVIÇO 3E TRANSPORTE •

ASSESSOR MILITAR

OFICIAL AHOUjirp DE INFORMAÇÕES

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇÃO

equivalente ao valor de um
soldo e meio do posto de 19
Tenente PM ou BM

equivalente ao valor de um
soldo e meio do posto de 29
Tenente PM ou BM

DECRETO N92461 , DE 11 DE DEZEMBRO DE ! 973

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

L O T A Ç Ã O

PESSOAL LOTADO NO SERVIÇO DE SEGU

RANÇA 00 GABINETE DO GO-

VERNADOR

PESSOAL LOTADO 110 SERVIÇO DE TEL£

COMUNICAÇÕES DO GABINETE

DO GOVERNADOR

BARÇSO DA RESIOÍÍICIA OFICIAL 00 '

GOVERNADOS

MOTORISTA DO GOVERNADOR

MOTORISTA DE SECRETSlíIO, PROCURA-

DOH-SERAL, CKZFES DOS

GA3IHETES CIVIL E MILI-

TAR E CONSULTOR-JUn.lDICO

MOTORISTA DE C!:EF". DE CAflINETE Dt

SECRET5RIO OU 00 PROCURA-

D05-GESAL E MOTORISTA

LOTAM NO GABIMETÕ DO GO-

VERIIADO".

VALOR MENSAL DA GRATIFICAÇÃO

CRS 500,00

CRS 350,00

CR$ 560,00

CRS 570,00

CRS 430,00

CRS 350,00

líAliBÈt "CATTIJETRO Ot "ALBUlJUf KV|UÍ>-- AIHE AÍ.CÍBÍAÒES SILVEIRA

DECRETO N*.1 2462» DE 11 DE,
DEZEMBRQ..DJ: 1913
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item H, do artigo
20, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 32,
do Decreto "N" no. 417, de 02 de ju-
nho de 1965, e tendo em vista o que
consta do processo no. 155174/73,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aprovada a planta
SCN-B PR-1/1, do Setor Comercial
Norte-B.
Art. 2o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEI-
RA BITENCOURT

DECRETO No. 2463 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1973
Declara de utilidade pública o
LAR DA CRIANÇA DE BRASÍLIA

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
H, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
I960, e tendo ám vista o que consta
do processo n"? 074240/73. •

DECRETA:

Artigo Único - E declarada de utili-
dade pública, o LAR DA CRIANÇA
DE BRASÍLIA - com sede nesta
Capital - nos termos do artigo Io.
do Decreto no. 2.243, de 24 de abril
de 1973.
Distrito Federal, em 11 de dezem-
bro de 1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N° 2.465 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1973
Altera o artigo 6° do Decreto n°

2.356, de 29 de agosto de 1973.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso II, da
Lei n°. 3.7^1, de 13 'de abril de
1960, combinado com o artigo 1°
do Ato Institucional n°. 8, de 02 de
abril de 1969,
DECRETA:
Art. 1° - Fica retifiçado o artigo
6° do Decreto n°. 2.356, de 29 de
agosto de 1973 com a seguinte
redação: "Art. 6° - As despesas
com a execução deste Decreto
serão atendidas com recursos

próprios da Secretaria do Gover-
no."

Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.
Distrito Federal, 11 de dezembrc
de 1973

85° da República e ,14° de
Brasilia
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI FRA-
GOMENI
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DK.C&S.TO N".

Abre cr?,:Uo r, u p l c num ta c no valor de CR?,.
2.9ÓO.OÚO ,00 (dois milhoís, novecentos c
b^s.-entn nil crusuiros) as dotações do or-
çj.ntato visente que especifica.

O Governador do Distrito Faderal, na «<ui Ana atrilMiiçÕe
que 111* confere o art. 79, item II da Lei n9 5 865, da 12 ds dezem
bro c
5 930, de 01 i!e novembro de l 973, e C
mas C*rais da Diruito Fiaancíiiro, apro
17 de i.íarço de l 9ó4 e tendo em vista
043 185/73,

R» o nrt. AL, item I, das Ho£
adas psla Lei n? 4 320, dê
que consta no Processo n9

2.|>CJO.OOO,00 (tiois ::iilhÕ,;,, novecanitos e sessenta rail, cruzeiros) nas dot
que aartcioaa, das seguintes Unidade» Orçawentãrius:

SECRETARIA PE ADMMIST5AÇ&)

3.0.0.0 - DESPESAS CORR£HTF.3
3.2.0.0 - TRANSFERblíCIAS COXREíJTES
3.2.7.0 - Diversas Transferências Coerentes

SECRETARIA _DE JFlHAHfAS

3.0.0.0 - DESPESAS COSSEHTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

SERVIgO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URB AMA

3.0.0.0 - DESPESAS COREENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consuao ..............
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros ...........

250.000,00

160.000,00

190.000,00
60.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - SOBVEHÇÕES SOCIAIS
3,2.1.4 - Instituições do Distrito Federal

- Fundação do'Serviço Social do Distrito Federal
'02 ' Outras Despesas de Custeio

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBHAS

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL *
4.3.0.0 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
4.3.3.0 - AUXÍLIOS PARA OBRAS PUBLICAS

- Companhia Urbanizodora da flova Capital do Bra-
sil - HOVACAP , 2.000.000,00

Art. 29-0 crédito suplementar de que trata o artigo anterior será fi-
nanciado nos terços do art. 43, 5 19, item III da Lei n9 4 320, de 17 de março de
l 964, pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orçamentaria da

Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contingência . 2.960.000.00

Art. 39 - Os valores de que trata o presente Decreto serão deduzidos da
Atividade SEG/2.00Ó - Manutenção dos Atividades da Secretaria do Governo, Progra-
ma 01 - Administração, Subprograma 08 - Planejamento e Organização e integrarão,
na proporção abaixo mencionada,' os"seguintes Projetos e Atividades:

PROGRAMA 01 - Administração
Subprograma 07 - Administração Fiscal e Financeira
S5F/2.017 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fi-

FROGRAMA 03 - Assistência e Previdência
Subprograma 04 - Assistência Social
FSS/2.023 - Manutenção dns Atividades dá Fundação do Servi^

ço Social do Distrito Federal

Subprograms 08 - Previdência
SF.A/2.024 - Programa de Formação do Património do Servidor

Público

PROCKAMA 11 - Habitação e Planejamento Urbano
Subprograms 06 - Planejamento Urbano
NOV/l.OM - Urbanização <lo Plano Piloto e Setores

PROGRAMA 15 - Saúde e Saneamento
Subprograma 11 - Saneamento Geral
SLU/2.039 - Manutenção das Ativida>

Limpeza Urbana

Serviço Autónomo de
250,000,00

Art. 49 — Os valores constantes deste Decreto integrarão o Plano Tri-
mestral de Aplicação, relativo ao 49 trimestre do ano em curso.

Art. 59 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, ré

vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 11 de Dezerbro de l 973.
859 da República e 149 de Brasília.

HÊIÍO PRATES DA SiLVblRA

O/GOMES DA SILVA "
ASTpíJÍGl' AVANCINI FRAGOMEMI

Abre crédito suplementar no valor de

CrSIS.331.000,00 (quinze milhÕBS.trn

zentos e trinta e um mil cruzeiros)

às dotações do orçamento vigente qua

especifica.

3.0.0.0 - DESPESAS COnifcNftS
3.1.D.O - DESPESAS D£ CU5TFTCJ

3.I.X.O - F
!
U3KOUl

3.1.1.1 - Peasúul Civil ,

3.2.0.0 - TRANQFtfÊNCIAS COffitNTES
•V3..-U1 - TninsrertYicla.a.dr: Aoííi^t^

5.331.000,00 (quinze milhSes,

fr.iJ F.tgTLJV L EfflQHTES fc

3.0,0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS COIinENTES

3.2.S.O - Contribuições de Previdência Saciai

DEPARTAMENTO HE TURIS^U

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Passoal Civil

PROCURADORIA GERAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0,0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFEFENCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistêncii

SECRETARIA DE ADMINI5fRACAO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

j Providencia Saciai..

SECRETARIA HE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civ'1

EDUCAÇÃg E CULTURA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil ......................................

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistência e Previdência Social.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que; lhe confers o art. TH, item II, tia Lei n5
5.SG5, de 12 de dczeínbro cJe l 972, combinado com D Parãcjrafo
Únicxi, do art. £2, da Lui n« 5.930, de 05 de novEnbro de 1973
B com o art. ill, it.7m I, d^s Numas Gerais ria Diraito Finan
ceiro, aprovadas pela Lei. ni 4.a?0, de 3.7 dr> tiiíirço da l 904,
e tuiiln em vista n qua consta no Processo n' OSOC73/V3,

D E C R E T A :

Art. 10 - Fica cnerto u crédito suplementar no valor de CrS
trczuntur. e trinta c- uru mil cruzeiros) nas dotações

Previdência Social.

SECRETARIA DE FINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.Z.1.1 - Pessoal Civil ,,
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistência i

SECRETARIA DO GOVERNO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil

REGIÃOl ADMINISTRATIVA _!.- BRASÍLIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil ,

3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.3.0 -'Ttqnsferôneias do Assistência e Previdência Social.,

llrtjIÃQ AOMINISTRATIVB ÎI - GAMA

3.0.0.0 - DESPESAS COftEWlta -
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil .'»......

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistência i Previdência Social.

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferencias de Assistência

RFjjIÃO AD?.qMISTRATI\/A IV - RRAZLÂNDIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Prjscnal
3.1.1.1 - Pesscwl Civil. .^.t..

: Previdência Saciai.

REGIÃO - SOBRADIf-ÍHu

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal Civil ..................... ,

3.2,0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3,0 - Transferências de Assistência e Pn /idância Social.

REGIÃO ^ PLAN ALT HJ A

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

.T. 1, 1. 0 - Pasaaal •
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistênc La e Previdancia Social.

PE

3.0.0.0 - DESPESAS CDRRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Passoal
.3.1.1.1 - Poupai Civil

3.2.0.0 - THWSFEfêNGIAa COTW-NTES
3.2,3.0 - Transferências de As-.istí: Providencia Suciai..

3.0.0.0 - DESPESAS CDHrtEKTCâ
3,1. D.O - DES'hSAS DE CUSTEIO
3. ia. O - Pessoal
3.1bl.l - f>rsscidl Civil .................
3,V:.0.0 - TFWJSFSÍND1AS COSEWTES
3.2.3.0 - Transferencias de Assistência <

PuLiCTA MT1JTAR DO DISTRITO FEUEIM.

3.0.0.0 - CS-SPESf-S CORRB'ITES
3. 1.0. Ú - DLSPEISAS K CUSTEIO
3,1.1-0 - PansLial
3.].1.^J - PHnaocil Militar ...............

337.500,00

18.SOO,UJ

9.000,00

168.000,00

7.000,00

608.000,00

100.000,00

980.000,00

50.000,00

770.000,00

00.000,00

3.^,0,0 - TRANSfEnÊHCIAá CORRENTES
:i.?-.3.0 - TrarrorerônciíJs de Assistência e Previdência Social..
3.2.7.0 - Divni-a-is; Ti-?3oi"orêncÍ£iy Cnrrentes

3.U.CI.H - ci-xmiA? níiiirkJjn.*
J,1.0.0 - DF.t-rjb"SAS D£ UJ!JTr-J(J
3,3.1.0 - PIUSUJ!
X1.1.2 - PessU'il f.liULir
3.2.0.0 - TRANSFEnÊNpIAS C'JIlRENTES
3.'..3.0 - Trans [-«roncada tJ-j Assistência c Previ*

75.000,00

9.000,00

112.000,00

20.000,00

162.000,00

25.000,00

57.000,00

117.000,00

20.000,00

75.000,00

10.000,00

075.000,00

SÓ.COO,00

1.533.000,OJ

65.000,00

DE OERVICnS PÚfi!.lQ03

3.0.U.U - DK&PESnS OJHPí-JJTtS
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSfETO
n.l.l.O - Posaual ;
3.1.1.1 - Pessoal Civil

Aff.UTOTTnAÇÃri QA CSTA^ÃO nnppVIÁRj:_A DE fflAfiÍLIA - AERB

3.0.0.0 - D£SPF.5A3 COHRBTTES
3.1.0.0 - DEEfEGAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pnsaual Civil

3.y.0,0 - TRANSFEFfrlCIAG CORANTES
3.2.3.0 - Transferências de Assistência e Previdência Social....
3.5.S.O - Contribuiçuas de Providencia Social...;
3.2.7.U - Diversas TrunsFtjríincias- Correntes

DE LI?.-:PEZA - SLU

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.0.n - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal

3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.5.0 - Contribuições de Previdência Social

SECRETARIA DE VIAÇÃO- E OBRAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - Pessoal
3.1.1.1 - Pessoal .Civil

536.000,00
90.000,05

1.220.000,CO

623.000,00

298.000,00

142.000,00

2.000,00
10.000,00
12.000,00

1.113.000,00

130.000,00

323.000,00

Art. 2 0 - 0 credita suplementar de que ti«ta o artigo anterior será
financiado, nos termos do item III, Parágrafo le, art. 43, da Lei n" 4.320, de 17
de março de l 964, pela anulação parcial, sm igual valor, da seguinte dotação orça

mentária da Secretaria do Governo:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contingência 15.331.000,00

Art. 33 - 03 valores de que trata o presente Decreto integrarão as
seguintes atividadea:

PROGRAMA 01 - ADMINISTRAÇÃO
Subprograma 01 - Administração

TUR 2.002 - Manutenção das Atividades do Departamento de
Turismo 298.000,00

PRG 2.004 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Ge
ral 195.000,00

SEA 2.005 - tonutenção das Atividades da Secretaria de
Administração .....! /(608.000,00

HA 2.007 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de Brasília 84.000,00

RA 2*008 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional do Gama •/",-•• 132.000,00

RA 2.009 - Manutenção das Atividades da ' Adminiátraçao
Regional de Taguatinga '. 107.000,00

RA 2.010 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de Orazlândia 57.000,00

RA 2.011 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de Sobradinho 137*000,00

RA 2.012 - Manutenção das Atividades da Administração
Regional de Planaltina 85.000,00

SSP 2.014 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Serviços Públicos 298.000,00

SVO 2.015 - Manutenção das Atividadas da Secretaria de
Viação e Obres 323.000,00

Subprograma 04 — Administração Superior (Executivo)

GAG 2.001 - Manutenção das Atividades do Gabinete da Go
vsrnador T 356.000,00

Subpiogroriia 07 - Administração Fiscal e Financeira
SEF 2.017 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Subprograma 08 - Planejamento B Orguii u.—,—
BEG 2.006 - Manutenção das Atividadas da Secretaria do

Governo

PROGRAMA 02 - AGRQPECUÁRIA
Subprograma 01 — Administração

SAP 2.019 - Manutenção das Atividades da Secrstaria da
Agricultura e Produção.

PROGRAMA 08 - DEFESA E SEGURANÇA
Subprograiua 12 - Segurança pública

SEP 2.025 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Sogurança pública

PMOF 2.026 - Manutenção dos Atividades da Polícia Uili
tar do Distrito Federal

CBDF 2.027 - Manutenção das Atividades do Corpo de Bom
beiras do Distrito Federe.1.....

PROGRAMA 03 - EDUCAÇÃO
Subprograma 01 - Administração

DEFER 2.008 - f.tanutenção das Atividacfcs do Departamento
de Educação Física, Esportes e flecraação...

SEC 2.029 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Educação e Cultura.

PÍWGllAl^ IS - SAÚDE E SANEAMENTO
Eubpragrarna 01 - Administração

GÊS 2.037 - t/anutenção das Atividades da Secretaria de
de Saúde L...

Subpronrama 1̂1 - Saneamento Geral
SLU 2.039 - Manutenção dss Atividaden do Serviço Aut3n£

mo da Limpeza Urbana - SLU

PROGRAMA 16 - TRANSPORTE
Subprogram 01 — Administração

AERB 2.O4O - tíanutençãa das Atividadas da Administração
da Estação Rodoviária de Brasília - AERB...

810.000,00

•
310.000,00

100.000,00

1.598.000,00

4.901.000,00

1.848.000,00

9.000,00

1.030.000,00

526.000,00

1.203.000,00

166.000,00

Art. 4^ - Os valpres constantes dastu Decreto integrarei
da Aplicação, relativa Da 09 Triinestra do ano tan curso.

Art. 69 - Este Dscreto entran
na disposições em contrário.

vigor na data de sua publica

Distrito Federal, 7:; do r-tze.r^
659 da Hapública e ±W de Brasíli

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

ULVFIâ DA' GTLVrt 'AVANGXNI FRAGOÍJENI
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DECRETO No. 2467 DE 12 DE
DEZEMBRO DE-1973
Abre crédito suplementar» no valor
de Cr$ 20.313.100,00 (vinte milhões,
trezentos e treze mil e cem cruzei-
ros) em reforço de. ,'dotaççes que
especifica, constantes do Orçamen-
to do Distrito Federal, para o exercí-
cio financeiro de 1973,

0 GOVERNADOR DO DISTRITO'
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. l9 da Lei n'
5.930, de 01 de novembro de 1.973,
combinado com o art. 41, item I das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei no. 4.320
de 17 de março de 1.964 e tendo em
vista o que consta no Processo no.
08035.7/73

IjECRETA:

Art. l' - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de Cr$ 20.
313.100,00 (vinte 'milhões, trezentos
e treze mil e cem cruzeiros) em refor-
ço de dotações consignadas às
Secretarias do Governo e de Educa-
ção e Cultura, conforme a seguinte
especificação:

SECRETARIA DO GOVERNO

3.0.0.0 - DEPSESAS CORRENTES
TES
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contigên-
cia 15.313.100,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

3.0.0.0- DESPESAS.CPRRENTES.
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.Í.Õ - Subvenções Sociais
3.2.1.1. - Entidades do Distrito Fe-
deral
- fundação Educacional do Distri-
to Federal
01 - Pessoal e Encargos
Sociais 5.000.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado com recursos do exces-
so de arrecadação nos termos do
item II, do Parágrafo Io., do art. 43
da Lei 4.320, de 17 de março de
1.964.
Art. 3o. - Os valores quê trata o arti-
go Io., integrarão as seguintes
Atividades:
PROGRAMA 01 - ADMINISTRA-
ÇÃO
Subprograma 08 - Planejamento e
Organização
SEG 2.006 - Manutenção das
Atividades da. Secretaria do Gover-
no 15.313.100,00
PROGRAMA 09 - EDUCAÇÃO
Subprograma 04 - Ensino
Fundamental
FEDF 2.032 - Manutenção das
Atividades da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal....
5.000.000,00.
Art. 4o. - Os valores constantes
deste Decreto integrarão o Plano de
Aplicação, relativo ao 4o. Trimes-
tre do ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.
Distrito Federal, 12 de dezembro
de 1973
85o. da República e 14o. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ANTÓNIO AVANCINI FRAGO-
MENI
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO No. 2468 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 15.711.000,00 (quinze
milhões, setecentos e onze mil
cruzeiros) às dotações do orçamento
vigente que especifica.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 7o., item II da
Lei no. 5.865, de 12 de dezembro de
1 972, combinado com o Parágrafo
Único, do art. 2o., da Lei no. 5.93Q,
de 01 de novembro de 1973, e com o
Art. 41, item I das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela
Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964
e tendo em vista o que consta no
Processo no. 080356/73,
DECRETA:
Art. l9 - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de Cr$
15.711.000,00 (quinze milhões,

setecentos e onze mil cruzeiros) nas
dotações que menciona, das se-
guintes Unidades Orçamentarias:
SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PRODUÇÃO
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES
3.2.1.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.4 - Instituições do Distrito
Federal
- Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal
01 - Pessoal e Encargos
Sociais 600,000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES
3.2.1.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.4 - Instituição do Distrito
Federal
- Fundação Hospitalar do Distrito
Federal
01 - Pessoal e Encargos
Sociais 14.361.000,00

SECRETARIA DE SERVIÇOS
SOCIAIS
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2JLQ- TRANSFERÊNCIAS COR-

3.2.1.0 - Subvenções Sociais
3.2.1.4 - Instituições do Distrito
Federal
- Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal
01 - Pessoal e Encargos Sociais...
750.000,00

Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo Io., será
financiado nos termos do art. 43, Pa-
rágrafo Io., item HI da Lei no. 4.320,
de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor, da
seguinte .dotação orçamentaria da
Secretaria do Governo:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES,
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES
3 2 6 O - Reserva de Contingência...
^5.711.000,00
Ãrt. 3o. - Os valores de que trata o
presente Decreto s.erão deduzidos da
Atividade SEG 2.006 - Manutenção
das Atividades da Secretaria do
G o v e r n o , P r o g r a m a 01
Adiministracão - Subprograma 08 -
Planejamento e Organização e
integrarão, na proporção abaixo
mencionada, as seguintes Ati-
vidades:
PROGRAMA 02' - AGROPECUÂ-
RIA
Subprograma 01 - Administração
FZDF 2.020 - Manuntenção das Ativi-
dades da Fundação Zoobotânica do_
Distrito Federal... 600.000,00

PROGRAMA 03 - ASSISTÊNCIA
E PREVIDÊNCIA
SubprogramaJM - Assistência Social
FSS 2.023 - Manutenção das
Atividades da Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal
T&UXft.OO.
PROGRAMA 15 - SAÚDE E
SANEAMENTO
Subprograma 05 - Assistência
Hospitalar Geral
FHDF 2.038 - Manutenção das
Atividades Médico-Hospitalares...
14.361.000,00.
Art. 4o. - Os valores constantes deste
Decreto integrarão o Plano de
Aplicação, relativo ao 4o. Trimestre
do ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrerá em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro de
1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI

DECRETA:
Art. 1° - Fico aberto à Secretaria de
Serviços Públicos do Distrito Federal,
o crédito suplementar no valor de
Cr$86.989,00 (oitenta e seis mil,
novecentos e oitenta e nove cru-
zeiros) nas seguintes dotações or-
çamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
22.000.00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
64.989.00
Ari. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será fi-
nanciado «nos termos do art. 43,
parágrafo 1°, item III da Lei n°.
4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor, das
seguintes dotações orçamentarias
da própria Secretaria de Serviços
Públicos:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo
20.000,00

3.1.5.0 - Despesas de Exer-
cfcios Anteriores 9946,00

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas 8.043,00
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto integrarão a
Atividade SSP/2.014 - Manutenção
das Atividades da Secretaria de Ser-
viços Públicos, Programa 01 - Ad-
ministração, Subprograma 01 - Ad-
ministração e serão deduzidos, na
proporção abaixo mencionada, da
seguinte Atividade e Projeto:
Proqrama 01 • Administração
Subprograma 01 - Administração
SSP/2.014 - Manutenção das Ati-
vidades da Secretaria de Serviços
Públicos 78.946,00
Programa 16 - Transporte
Subprograma 04 - Rodoviário
SSP/1.053 - Construção de Abrigos
para Passageiros 8.043,00
Art. 4° - Os valores de que trata este
Decreto integrarão o Plano Trimes-
tral de Aplicação, relativo ao 4°
trimestre do ano em curso.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro de
1973.
85° da República e 14° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
PAULO DA FONSECA VIANA

DECRETO N° 2469 DE 12 DS DEZEM-
BRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 86.989,00 (oitenta e seis mil,
novecentos -e oitenta e nove cru-
zeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o art, 7°, item II da Lei n°
5 865, de l 2 de dezembro de l 972,
combinado com o art. 41, item l das
Normas Gerais de Direito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4 320,
de 17 de março de l 964, e tendo em
vista o que consta no Processo n°
041 136/73,

DECRETO No. 2470 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973.

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil cruzeiros) à dotação do
orçamento vigente que especifica.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1° item II da
Lei n9 5.865, de 12 de dezembro de
1972, combinada com o art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro, aprovadas pela Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964 e tendo
em vista o que consta no processo n9

231.411/73,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto ao Departa-
mento de Educação Física, Esportes
e Recreação, o crédito suplementar
no valor de Cr$ 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:
4.0.0.0 - DESPESA DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTO
4.1.1.0 - Obras Públicas
240.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item ffl da Lei no. 4 320, de 17 de
março de l 964, pela anulação
parcial, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria do próprio
Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
•3.1.4.0 - Encargos Diversos..
240.000,00
Art. 3o. - O valor de que trata o pre-
sente Decreto integrará o Projeto DE-
FER/l.OOl - Construção de Centros
Recreative s e Desportivos no Plano

Piloto, Programa 09 - Educação ,
Subprograma 09 - Educação Física e
Desportos e será deduzido da
Atividade DEFER/2.008 - Ma-
nutenção das Atividades do
Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação, Programa 09 -
Educação e Subprograma 01 -
Administração.
Art. 4o. - O valor constante deste
Decreto integrará o 4o. Plano
Trimestral de Aplicação, relativo ao
ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro de
1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI
FRAGOMENI

DECRETO N9 2471 DE 12 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.

Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 395.000,00 (trezentos e
noventa e cinco mil cruzeiros) às
dotações do orçamento vigente que
especifica.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que The confere o art. 79, item Ú da
Lei n9 5.865, de 12 de dezembro de
1972, combinado com o art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro, aprovadas pela Lei n9 4320,
de 17 de março de l 964, e tendo em
vista o que consta no Processo no.
079530/73,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de
Viação e Obras do Distrito Federal o
crédito suplementar no valor de Cr$
395.000,00 (trezentos e noventa e
cinco mil cruzeiros) nas seguintes
dotações orçamentarias:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0. - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo...
70.000,00.
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
300.000,00
3.1.4.0 - Encargos Diversos 5.000,00
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações
20.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item ni da Lei no. 4 320, de 17
de março de l 964, pela anulação
parcial, em igual valor, das
seguintes dotações orçamentarias,
da própria Secretaria de Viação e
Obras:
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.4.0 - Material Permanente
395.000,00
Art. 3o. - Os valores de que trata o
presente Decreto integram a
Atividade SVO/2.015 - Manutenção
das Atividades da Secretaria de
Viação e Obras - Programa 01 -
Administração e Subprograma 01 -
Administração.
Art. 4o. - Os valores constantes deste
Decreto integrarão o Plano Tri-
mestral de Aplicação, relativo ao
4o. trimestre do ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro de
1973
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI
FRAGOMENI
OCTÀVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA
BITTENCOURT

aprovadas pela Lei 4.320, de 17 de
março de 1964 e tendo em vista o
que consta no Processo n°
140.278/73,
DECRETA:Art. 1° - Fica aberto
à Secretaria de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, o cré-
dito suplementar no valor de
4.000,00 (quatro mil cruzeiros) na
seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 - Instituições Privadas
- Instituto São José, mantido pela
Congregação das Irmãs Auxi-
liares de Nossa Senhora da
Piedade de Sobradinho.
Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43.
parágrafo 1°, item III da Lei n°
4.320, de 17 de março" de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor,
da seguinte dotação orçamen-
taria da Secretaria de Serviços
Sociais:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 - Instituições Privadas
- Instituto São José. mantido pela
Congregação das Irmãs Auxi-
liares de Nossa Senhora da
Piedade de Sobradinho.
Art. 3° - O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Atividade SEC/2.030 - Assistência
Financeira às Entidades Pri-
vadas do Distrito Federal,
Programa 09 - Educação, Sub-
programa 01 - Administração e

será deduzido da Atividade SS-
S/2.022 - Subvenções às Enti-
dades Privadas do Distrito Fe-
deral, Programa 03 - Assistência
e Previdência e Subprograma 04-
Assistência Social.
Art. 4° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro
de 1973.
85° da República e 14° de Bra-
silia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI FRA-
GOMENI
JÚLIO DE CASTILHOS CA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N° 2475 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no
valor de 4.900,00 (quatro mil
cruzeiros) à dotação do orçamen-
to vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
7°, item II da Lei 5.865 de 12 de
dezembro de 1972, combinado

. com o art. 41, item I das Normas
Gerais de Direito Financeiro,

DECRETO N9 2473, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973

Altera o Orçamento do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal - DER-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas
atribuições legais e tendo em vista
os dispositivos do art. 107 da Lei no.
4 320, de 17 de março de l 964,
combinado com o item I, do art. 2o.
do Decreto no. 2 176, de 29 de de-
zembro de l 972 e o que consta do
Processo no. 02605/73,
DECRETA:
Art. Io. - Fica alterado, na forma dos
quadros anexos, o Orçamento do
Departamento de Estrada de.
Rodagem do Distrito Federal - DER
DF.
Art. 2o. - Este Decreto entrará era
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro de
1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI
FRAGOMENI
OCTÀVIO ODÍLIO DE OLIVEIRA
BITENCOURT
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Abre crédito suplementar no valor de CR$232.000,00
(duzentos e trinta e dois mil cruzeiros) as dota-
ções do orçamento vigente que especifica.

O Governador do Distrito Federal, usando das
atribuições que lhe confere o art. 79, itera II da Lei 5 865,
dr- 12 de dezembro de l 972, combinado cora o art. 41, item I
iir.5 Nornns Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
4 370, de 17 de n^?:ro dr l 964, e tendo cm vista o que consta
no Iv-ocasso r.1 177 573/73,

n E C l U T A :

Art. 19 - Fica aberto ã Secretaria de Segurança Publica cio
Distrito 1'iO.eral, o crédito suplementar no valor de CR$ 232.000,00 (duzentos e
tri;:ta e dois mil cruzeiros) nas seguintes dotações orçamentarias:

3.0.0.0 - DUSPESAS CORREÍTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.i.2.t) - líaterícil de Consumo
3.1.4.0 - Encargos Diversos ..

4;0.o.o - DESPEGAS \>;L CAPITAI,
4.1.0.0 -- I:ÍV;;:;TIME;TTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas

50.000,00
17.000,00

165.000,00

Art. 29 - O credito suole-entar de que trata o artigo ante-
rior será rinaiicu-.uo nor> termos do art. 43, 5 19, item III da Lei n9 4 320, de 17
(!;• imi'r.o Jo l 964, pela anulação parcial, era igual valor, da seguinte dotação or-

ría da Secretaria cio Governo:

• 3.0.0.0 •• i>;is^;r,A3 CU.M ::;x;;s
3.2.0.0 - MAMSWaÊiCUS COsnEMTES
3 . 2 . f » . O - 1'asíirva da Contingência . 232.000,00

Art . 32 - Os\ Vr i lor^a de qus traia o presente Decreto serão deduzi-
dos d .-i A t:;, vi dada S£G/2.00ó - Manutenção das Atividades da Secretaria do Cover
RJ, I'rojjrai:.a 01 - Administração, Subprograma 03 - 1'lanajamanto e Organização,
e integrarão o Irojeto e A>tividade abaixo discriminados:

P.10CRAMA O-í - DsEfisa a Se;m^aaça
SU7JÍ'?,OOR;VU 12 - Sagurança PSJblica
SKP/1.013 - 1'lnno da Edificações para os Serviços de Segu-

rança 1'ública do,Distrito Federal 165.000,00

:- '.•'/ 2.025 - Manutenção das Atividadea da Secretaria de Se-
f/icaaça i'uklica 67.000,00

A r t . 49 - Os valores constantes daste Decreto integrarão o Pleno
Trvrestr.il ds Aplicação, relativo, ao 49 trimestre do ano em curso.

Art. 59 - Este Decrcto\aiittara e;n vigor na data de sua publicação,
r-.:/'jvM-Us :-;* uÃ^^JLj igõôa e.v. contr^ri-0*

D.LítciLo Federal, 12 de l^r.tít&ro de l 973.
E>59 <Ta Republica c l'iO de Brasília.'

I '.U i'HATKS DA SILVEIRA

AIMS ALCICÍA3EC 5ILVKIKA LAÍUISOK

DECRETO N' 2474 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$7.000,00 (sete mil cruzeiros)
à dotação do orçamento vigente
que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 7o., item n da
Lei no. 5865, de 12 de dezembro de
1972, combinado com p art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovados pela Lei no.
4320, de 17 de março de 1964 e ten-
do em vista o que consta no proces-
so no. 076229/73,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de
Serviços Sociais do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no
valor de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros) na seguinte dotação orçamerv-
tária:
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES^

3.2.0.0. - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0. - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5. - Instituições Privadas

Centro Espírita Fraternidade
Aliam Kardec
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io, item HI da Lei no. 4320, de!7 de
marco de 1964, pela anulação par-
cial, em igual valor, da seguinte dota-
ção orçamentaria da Secretaria de
Educação e Cultura:
3.0.0.0. - DESPESAS CORRENTES
3 :̂0.0. - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 - Instituições Privadas

Centro Espírita Fraternidade
Allan Kardc

Art. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará a Ativi-
dade SSS/2.022 - Subvenções às
Entidades Privadas do Distrito Fe-
deral, Programa 03 - Assistência e
Previdência, Subprograma 04 -
Assistência Social e será deduzido
da Atividade SEC/2.030 - Assis-
tência Financeira às Entidades
Privadas do Distrito Federal, Pro-
grama 09 - Educação e Subpro-
grama 01 - Administração.
Art. 4o. - O valor constante deste
Decreto integrará o Plano Trimes-
tral de Aplicação, relativo ao 4o.
trimestre do ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 12 de Dezembro
de 1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
ANTÓNIO AVANCINI FRAGO-
MENI *
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO No. 2476 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros)
à dotação do orçamento vigente
que especifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 7o., item II da
Lei 5.865, de 12 de dezembro de
1.972, combinado com o art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei
4.320, de 17 de março de 19964 e ten-
do em vista o que consta no Proces-
so no. 070959/73,

DECRETA:

Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de
Serviços Sociais do Distrito Fede-
ral o crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros)
na seguinte dotação orçamentaria:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
372«0.0- TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5- Instituições Privadas
- Creche Núcleo Bandeirante
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item m da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação
parcial, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria da Secreta-
ria de Educação e Cultura:
3.0.0.0-DESPESAS CORRENTES

3.2^0.0- TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0- SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 - Instituições Privadas
- Creche Núcleo Bandeirante
Art. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Atividade SSS/2.022 - Subvenções
às Entidades Privadas do Distrito
Federal, Programa 03 - Assistência
e Previdência, Subprograma 04 -
Assistência Social e será deduzido
da Atividade SEC/2.030 - Assistên-
cia Financeira às Entidades Priva-
das do Distrito Federal, Programa

09 - Educação e Subprograma 01 -
Administração.
Art. 4o. - O valor constante dest«
Decreto integrará o Plano Trimes-
tral de Aplicação, relativo ao 4o
trimestre do ano em curso.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra
rio.
Distrito Federal, 12 de dezembro
de 1.973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO No. 2477 DE 12 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no valot
de Cr$2.000,00 (dois mil cruzeiros) è
dotação do orçamento vigente que es-
pecifica.
0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuicõeí
que lhe confere o art. 7o., item II da
Lei 5.865, de 12 de dezembro de
1972, combinado com o art. 41, item
1 das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei
4.320, de 17 de março de 1964 e ten-
do em vista o que consta no Proces-
so no. 076.593/73,

DECRETA:
Art. Io. - fica aberto à Secretaria dí
Educação e Cultura do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzei-
ros) na seguinte dotação orçamenta-
ria:

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES
3.2.1.0- SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5- Instituições Privadas
-Colégio Notre Dame

Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item m da Lei no. 4.320, de 17 de
marco de 1964, pela anulação par- .
ciai, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria da Secretaria
de Serviços Sociais:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS COR-
RENTES
3.2.1.0- SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5-Instituições Privadas
-Colégio Notre Dame
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Art. 3o. - O valor de que trata o pre-
sente Decreto integrará a Atividade
SEC/2.030 - Assistência Financeira
às Entidades Privadas do Distrito
Federal, Programa 09 - Educação,
Subprograma 01 - Administração e
será deduzido da Atividade
SSS/2.022 - Subvenções às En-
tidades Privadas do Distrito Fe-
deral, Programa 03 - Assistência e
Previdência e Subprograma 04 - As-
sistência Social.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro
de 1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ANTÓNIO AVANCINI FRAGO-
MENI
J Ú L I O D E C A S T I L H O S
CACHAPUZ DE MEDEIROS
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N í 2478 DE 12 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) à
dotação do orçamento vigente que
especifica.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
7o., item .0 da Lei 5865, de 12 de
dezembro <Je 1972, combinado com
o art. 41, item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei 4320, de 17 de março de
1964 e tendo em vista o que consta
no Processo no. 073071/73,

DECRETA,

Art. Io. - Fica aberto à Secretaria de
Serviços Sociais do Distrito Fe-
deral, o crédito suplementar no
valor de Cr$1.000,00 (um mil cruzei-
ros) na seguinte dotação orçamen
tária:
3.0.0.0 - DESPESAS COR
RENTES
3.2.0.0. - TRANSFERÊNCIA COR-
RENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 - Instituições Privadas
- Conferência São Vicente de Pau-
lo (Planaltina)... 1.000,00
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43, §
Io., item III da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação par-
cial, em igual valor, da seguinte dota-
ção orçamentaria da Secretaria de
Educação e Cultura:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN
TES
3.2.0.0. - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.5 -Instituições privadas
- Conferência São Vicente de Pau-
lo (Planaltina) ...1.000,00
At. 3° - O valor de que trata o pre-
sente Decreto integrará a Atividade
SSS/2.022 - Subvenções "as Entida-
des Privadas do Distrito Federal,
Programa 03 - Assistência e Previ-
dência, Subprograma 04 - Assistên-
cia Social e será deduzido da Ativi-
dade SEC-2.030 -Assistência Fi-
nanceira as Entidades Privadas do
Distrito Federal, Programa 09 - Edu-
cação e Subprograma 01 - Adminis-
tração.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 12 de Dezembro
de 1973.
85o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
ANTÓNIO AVANCINI FRAGO
MENI
JÚLIO DE CASTILHOS CACHA-
PUZ DE MEDEIROS
OTOMAR LOPES CARDOSO

DECRETO N" 2.481 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Abre crédito suplementar no
valor de Cr$51.511.600,00 (cin-
quenta e um milhões, quinhentos
e onze mil e seiscentos cruzeiros)
às dotações do orçamento vigente
que especifica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
7°, item II da Lei n° 5.865, de 12 de

dezembro de l 972, combinado
com o Parágrafo Único do art. 2°,
da Lei n° 3 930, de 01 de novembro
de l 973, e com o art. 41, item I
das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei
n° 4-320, de 17 de março de 1964 e
tendo vista o que consta no
Processo n° 080.098/73.

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto o crédito
suplementar no valor de
Cr$51.511.600,00 (cinquenta e um
milhões, quinhentos e onze mil
seiscentos cruzeiros) nas dota-
ções orçamentarias que men-
ciona, das seguintes Unidades
Orçamantárias:
SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO
3.0.0.0..- DESPESAS CORREN-
TES
3 1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

• 3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 140.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES' 3.2.3.0 - Transfe
rências de Assistência e Previ-
dência Social 310.000,00
SECRETARIA DE FINANÇAS
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
4.2.0.0 - INVERSÕES FINAN-
CEIRAS
4.2.6.0 • Diversas Inversões
Financeiras 48.321.600,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPI-
TAL
4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE
CAPITAL
4.3.3.0 - AUXÍLIOS PARA
OBRAS PUBLICAS
Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil NOVA-
CAP 2.740.000,00
Art. 2° O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
parágrafo 1°, item III da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor,
das seguintes dotações orçamen-
tarias da Secretaria do Governo:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3. UM) DESPESAS DE CUSTEÍC
3.1.3.0'- Serviços de Terceiros
18.473,48
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Contingência
51.260.126,52
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPI-
TAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.2.0 - Serviços em Regime de
P r o g r a m a ç ã o Especia l .
233.000,00
Art. 3° - Os valores de que trata o
presente Decreto serão dedu-
zidos da Atividade SEG/2.006 -
Manutenção das Atividades da
Secretaria do Governo, Pro-
grama 01 - Administração, Sub-
programa 08 - Planejamento e
Organização e do Projeto SE-
G/1.104 - Encargos de Regio-
nalização Administrativa, do
mesmo Programa e Subpro-
grama, e integração, na propor-
ção abaixo mencionada, os se-
guintes Projetos e Atividade:
Programa 01 —Administração
Subprograma 01 Adminis-
tração
SEA/2.005 — Manutenção das
Atividades da Secretaria de
Administração 450.000,00.
Subprograma 08 - Planejamento
e Organização
SEF/1.008 -, Financiamento a
Programa de Desenvolvimento
48.321.600,00
Programa 11 - Habitação e
Planejamento Urbano
Subprograma 06 - Planejamento
Urbano
NOV/1.042 - Urbanização do
Plano Piloto e Setores...
2.740.000,00

Art. 4° — Os valores constantes
deste Decreto integrarão o Plano
Trimestral de Aplicação, relativo
ao 4" trimestre do ano em curso.
Art. 5° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1973.
85° da República e 14° de Bra-
silia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA No. 28 DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 13, do Decreto no.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista a prorrogação do regime
de tempo integral e dedicação
exclusiva, autorizada pelo Gover-
nador do Distrito Federal, no
processo no. 101.805/72-GAG, publi-

RELAÇBQ A

JOIRO GOMES DA SILVA
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO

DECRETO DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo
20, inciso Vn, da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960,
RESOLVE:

Designar WALTER DE SOUZA

PINTO, Oficial de Administra-
ção, nível 12-A, matrícula no. 15.188-
GDF, para exercer a Função em
Comissão , Símbolo FC-10, de Che-
fe da Seção de Expediente, do
Núcleo de Desenvolvimento da
Indústria e do Comércio, da Secre-

taria de Agricultura e produção do
Distrito Federal,
de 1973

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Manoel Carneiro de Albuquerque
Filho

cada no "Distrito Federal" no. 197,
de 28 de dezembro de 1972,

RESOLVE:

determinar,nos termos do Decreto
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
aplicação do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, a servi-
dora Lucilia Moreira de Souza, Ofi-
cial de Administração, nível 12,
matrícula no. 6645, na função em

comissão, símbolo FC-10, de Secre-
tário Datilógrafo do Gabinete do
Governador do Distrito Federal,
no valor de 785,00 (setecentos e
oitenta e cinco cruzeiros) corres-
pondente ao percentual de 70%
(setenta por cento).
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA No. 29! DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 13, do Decreto no.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista a prorrogação do regime
de tempo integral e dedicação
exclusiva, autorizada pelo Gover-
nador do Distrito Federal no
processo no. 101.805/72-GAG publi-

cada no "Distrito Federal" no. 197,
de 28 de dezembro de 1972,

RESOLVE:

determinar, nos termos do Decreto
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
aplicação do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, à servi-
dora Regina Maria Padilha Lou-
reiro, Assistente de Administra-
ção, nível 16/B, matrícula no. 898,

na função em comissão, símbolo
FC-10, de Secretário Datilógrafo
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, no valor de Cr$
785,00 (setecentos e oitenta e cinco
cruzeiros), correspondente ao per-
centual de 70% (setenta por cento).
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7o., do Decreto no.
1.270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, concedida
pela Portaria de 19 de março de
1973, à servidora Lucilia Moreira
de Souza, Oficial de Administra-
ção, nível 12 , matrícula no. 6645, na
função em comissão, símbolo FC-
10, de Secretário Datilógrafo, do
Gabinete do Governador do Distri-
to Federal, prevista no artigo 2o.i
do Decreto no. 1.270, de 13 de janei-
ro de 1970.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7o., do Decreto no.
1.270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:

mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, concedida
pela Portaria de 05 de novembro de
1973, à servidora Regina Maria Pa-
dilha Loureiro, Assistente de Admi-
nistração, nível Í6/B, matrícula no.,
898, na função em comissão, símbo-
lo FC-10, de Secretário Datilógrafo
do Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, prevista no artigo
2o., do Decreto no. 1.270, de 13 de
janeiro de 1970.
Distrito Federal, 13 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SBL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso. de suas atribuições.
legais e nos termos do Decreto "E"
no. 340 de 13 de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Designar o servidor EÔGARD FRE-
DERICO HASSELMANN, Oficial

de Administração, nível 14 - B,
bloqueando o Emprego Perma-
nente de Arquiteto -EP-26 e exer-
cendo o Emprego em Comissão,
símbolo EC-03, de Díretor da Divi-
são de Turismo do Departamento

. de Turismo do Distrito Federal -
DETUR, para substituir o Doutor
ROBERTO VELLOSO no Cargo
em Comissão, DAS - 101.2'de Dire-
tor do Referido Departamento, em

i seus impedimentos eventuais.
Distrito Federal 11 de Dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 10 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover- ,
nador do Distrito Federal, no uso '
de suas atribuições legais e nos ter-
mos do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967,

RESOLVE:

designar o servidor António da Pai-
xão, Garção, nível 5, matrícula no.
6679, para substituir José Camilo
Mércio de Mércio, Encarregado da
Recepção, FC. 14, matrícula no.
17865, em suas férias referentes a
1972, no período de 10 de dezembro
de 1973 a 08 de janeiro de 1974, com
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direito às vantagens da função.
Distrito Federal, 10 de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6o., do Decreto no. 2461, de 11
de dezembro de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Hélio Ferreira
Vieira da Silva, Lançador, nível 12,
matrícula no. 12518, na função em
comissão, símbolo, FC-04, de Ofi-
cial de Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do respectivo
símbolo prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o. e item
b, do parágrafo único do artigo 9o.,
do Decreto no. 2461, de 11 de de-
zembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
vernador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
concede^ ao servidor Walcyr Bar-
bosa Tavares, Auxiliar Técnico de
Mecanização, nível 11, matricula
no. 6633, na função em comissão,
símbolo FC-04, de Oficial de
Gabinete do Governador do Distrito
Federal , a grat i f icação de
representação de 50% (cinquenta por
cento) do valor do respectivo
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o. e item
b, do parágrafo único do artigo 9o.,
do Decreto rio. 2461, de 11 de de-
zembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA

PORT ÁRIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pe-
lo artigo 69, do Decreto n? 2461, de
11 de dezembro de 1973
RESOLVE:
conceder ao servidor Carlos António
de Brito, Escriturário, nível 10/B,
matrícula n9 13412, na função em
comissão, símbolo FC-05, de Assis-
tente Especial da Asessoria Espe-
cial do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação de re-
presentação de 50% (cinquenta por
cento) do valor do respectivo símbo-
lo, prevista no artigo 1°, item I, com-
binado com o artigo 2? e item b, do
parágrafo único, do artigo 9?, do
Decreto n9 2461, de 11 de dezembro
de 1973. ,
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2461, de 11 de'
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor Luiz Otávio
Caldas de Castro Chaves, Desenhis-
ta, nível >14, matrícula no. 2171, na
função em comissão símbolo FC-
05, de Assistente Especial da Asses-
soria Especial do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, prevista no
artigo Io., item I, combinado com o

artigo 2o. e item b, do parágrafo
único, do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor Nelson Garri-
do, Assistente Relações Públicas,
nível 16, matrículas no. 451$, na
função em comissão, símbolo FC-
05, de Assistente Especial da Asses-
soria Especial do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, prevista no
artigo Io., item I, combinado com o
artigo 2ò. e item b, do parágrafo
único, do artigo 9o., do Decreto no.
2461 de 11 de dezembro de 1973.

-Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973,'

RESOLVE:

conceder ao servidor António
Castelo Branco, Assistente de Rela-
ções Públicas, nível 16/C, matrícula
no. 1962, na função em comissão,
símbolo FC-06, de Assistente de
Relações Públicas do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, prevista no
artigo Io., item I, combinado com o
artigo 2o. e item b, do parágrafo úni-
co, do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁRIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribufda pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor César
Augusto de São José, Desenhista,
nível 14/B, matricula n° 10297, na
função em comissão, símbolo -
FC-07, de Assistente Adminis-
trativo do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor do respectivo símbolo,
prevista no artigo 1°, item I,
combinado com o artigo 2° e item
B, do parágrafo único, do artigo
9°, do Decreto n° 2461, de 12 de
dezembro de 1973.

Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-

creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,

RESOLVE:

Conceder ao servidor David
Judah António de Barros Cor-
deiro Branco, Oficial de Adminis-
tração, nível 14, matrícula n°
6680,na função em comissão.slm-
bolo FC-07, de Assistente Ad-
ministrativo do Gabinete do
Governador do Distrito Federal,
a gratificação de representação
de 50% (cinquenta por cento) do
valor do respectivo símbolo,
prevista no artigo 1°, - item I,
combinado com o artigo 2° e item
b,, parágrafo único, do artigo 9°,
do Decreto n° 2461, de 11 de de-
zembro de 1973.

Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo-6°, do De-
creto n ° 2461, de 11 de dezembro
de 1973.

R E S O L V E :

Conceder ao servidor José Her-
melindo de Oliveira, Redator,
AD í 04.20, matricula n° 4078,
na função em comissão símbolo
FC-6, de Assistente de Imprensa
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação
de representação de 50% (cin-
quenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no ar-
tigo 1° item I, combinado com o
artigo 2° e o item B, do parágrafo
único, do artigo 9° do Decreto n°
2461, de 11 de dezembro de 1973.

Distrito Federal, 11 de deezembro
de 1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA

Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor Sálvio Sil-
va, Assistente Documentação
Cinematográfica, símbolo FC-07,
matricula n° 13419, do Gabinete
do Governador do Distrito Fe-
deral, a gratificação de represen-
tação de 50% (cinquenta por
cento) do valor do referido sím-
bolo, prevista no artigo 1°, item I,
combinado com o artigo 2°, e o
item B, do parágrafo único do ar-
tigo 9°, do Decreto n° 2461, de 11
de dezembro de 1973.

Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete" Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,

R E S O L V E :

Conceder à servidora Zitelka
Fiatte, Professora de Música e
Canto Orfeônico, da Prefeitura
de São Leopoldo-RS, à disposição
d o G a b i n e t e
do Governador do Distrito Fe-
deral, na função em comissão,
símbolo FC-8, de Auxiliar de Im-
prensa do Gabinete do Gover-
nador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor do referido ̂ símbolo, previs-
ta no artigo 1°, item I, combinado
com o artigo 2°, e o item B, do
parágrafo único, do artigo 9°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.

Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973

CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,
RESOLVE:
Conceder ao servidor Esdras
Martins, Almoxarife, nível 14,
matricula n° 11646, na função em
comissão, símbolo FC-09, de
Chefe da Garagem do Gabinete
do Governador do Distrito Fe-
deral, a gratificação de represen-
tação de 50% ( cinquenta por cen-
to) do valor do referido símbolo,
prevista no-artigo 1°, item I,
combinado com o artigo 2°, e o
item b, do parágrafo único, do ar-
tigo 9°, do Decreto n° 2461, de 11 .
de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973,
RESOLVE:

conceder ao servidor Afrânio
Ramos Couto, Oficial de Ad-
ministração, nível 12, matricula
n° 12276, na função em comissão,
símbolo FC-09, de Chefe da Por-
taria do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, a gratifi-
cação de representação de 50% -•
(cinquenta por cento) do valor
do referido símbolo, prevista no
artigo l°,item I, combinado com
o artigo 2° e o item b,do parágrafo
único, do artigo 9°, do Decreto n°
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito.Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Raimundo
Bezerra Tele.s, Escriturário,
nível 10/B, matricula n° 11564, na
função em comissão, símbolo FC-
09, de Chefe da Seção do Material
do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação

de representação de 50% ( cin-
quenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no ar-
tigo 1°., item I, combinado com o
artigo 2° e o item b, do parágrafo
único, do artigo 9°, do Decreto nõ

2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil
PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo artigo 6°, do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Fauze
Nagib Saliba, Assistente Orga-
nização Rural, nível 16/B, ma-
tricula n° 10233, na função em
comissão, símbolo FC-09, de
Chefe da Seção de Pessoal do
Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do respectivo
símbolo, prevista no artigo 1°,
item I, combinado com o artigo
2°, e item B, do parágrafo único,
do artigo 9°, do Decreto n° 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6° , do
Decreto n° 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Wilma
Freitas Técnica de Contabili-
dade, nível 14, matricula n° 4430,
na função em comissão, símbolo
FC-9 de Chefe da Seção Finan-
ceira do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, a gratifi-
cação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no ar-
tigo 1°, item I, combinado com o
artigo 2° e item b, do parágrafo
único do artigo 9°, do Decreto n°
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6o., do Decreto no. 2461, de 11
de dezembro de 1973,
RESOLVE-
conceder à servidora Maria da
Conceição Caldeira Rodrigues da
Silva, Telefonista, nível 7/B, matrí-
cula no. 6767, _ da função em
comissão, símbolo FC-09, de
VIordomo, do Gabinte do Gover-
nador do Distrito Federal, a gratifica-
ção de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo
Io., item I, combinado com o artigo
2o. e o item b, do parágrafo único,
do artigo 9o., do Decreto no. 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência qu"e lhe é atri-
buída pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
conceder à servidora Terezinha
Santos Araújo, Telefonista, nível
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06, matricula no. 12582, na função
em comissão, símbolo FC-10, de
Secretário Datilógrafo do Gabinete
do Governador do Distrito Federal,
a gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) no valor
do referido símblolo FC-10, de
Secretário Datilógrafo do Gabinete
do Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do referido símbolo, prevista no
artigo Io., item I, do artigo 2o. e o
item b, do parágrafo único, do
Decreto no. 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO" RATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6o., do Decreto no. 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Enaide
Castelo Branco Freaza, Auxiliar de
Administração, matrícula no.
83283m da Fundação Educacional
do Distrito Federal, à disposição do
Gabinete do Governador, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-10,
de Secretário Datilófrafo, matrí-
cula no. 18026, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o. e item
b, do parágrafo único, do artigo 9o.,
do Decreto no. 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 6o., do Decreto no. 2461, de 11
de dezembro de 1973,
RESOLVE-
conceder à servidora Lucília Moreira
de Souza, Oficial de Administração,
nível 12, matricula no. 6645, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-10, de
Secretário Datilógrafo do Gabinete
do Governador do Distrito Federal,
a gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do referido símbolo, prevista no
artigo Io., item I, combinado com o
artigo 2o. e o item b, do artigo 9o., do
Decreto no. 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE-
conceder à servidora Regina Maria
Padilha Loureiro, Assistente de
Administração, nível 16/B, matrí-
cula no. 898, na função em comis-
são, símbolo FC-10, de Secretário
Datilógrafo do Gabinete do Governa-
dor do Distrito Federal, a gratifi-
cação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo
Io., item I, combinado com o artigo
2o., e o item b, do artigo 9o., do
Decreto no. 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.

CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso_da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6o., do Decreto no. 2460,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder a servidora Loide Stoppa

Correia Dantas, Escriturária, nível
8/A, matrícula no. 4131, na função'
em comissão, símbolo FC-10, de
Secretário Datilógrafo, a gratifi-
cação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo
Io., item I, combinado com o artigo
2o. e o item b, do parágrafo único,
do artigo 9o., do Decreto no. 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO TRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973;
RESOLVE:

i conceder à servidora Izaura Fernan*
dês Xavier, oficial de Adminis-
tração, nível 14/B, matricula no.
052, na função em comissão
símbolo FC-10, de Secretário Datiló-
grafo do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o., e o
item b, do parágrafo único do artigo
9o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6o., do Decreto no. 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE-
conceder à servidora Raimunda de
Oliveira Reis, Telefonista, nível 6,
matricula no. 12611, na função em
comissão, símbolo FC-10, de Secre-
tário Datilógrafo do Gabinete do
Govetnador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do referido símbolo, prevista no
artigo Io., 'tem I, combinado com o
artigo 2o., e o item b, do parágrafo
único do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder ao servidor Ivan
Gonçalves, Soldado PM, matrí-
cula no. 17999, na função em comis-
são, símbolo FC-10, de Secretário
Datilógrafo do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de 50/c
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo
Io., item I, combinado com o artigo
2o. e o item b, do parágrafo único do
artigo 9o., do Decreto no. 2461, de 11
de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6o., do Decreto
no. 2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE
conceder ,à servidora Laila Falluh
Teixeira, Oficial de Adminis-
tração, nível 14/B, matrícula no.
13391, na função em comissão,
símbolo FC-10, de Secretário Datiló-
grafo do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, a gratificação
de representação de 50% (cinquen-
ta por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o., e o

item b, do parágrafo único, do artigo
9o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE ifftó
O Chefe -do Gabinete Civil do
Governador dó JJistrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
2.461, de 11 de dezembro de 1973

RESOLVE:
conceder à servidora Umbelina
Borges Ferreira Mulatinho, Es-
criturária, nível 08/A, matrícula
n° 8.765, na função em comissão,
símbolo FC—10, de Secretário
Datilógrafo do Gabinete do
Governador do Distrito Federal,
a gratificação de representação
de 50% (cinquenta por cento) do
valor do referido símbolo, previs-
ta no artigo 1°, item I, combinado
com o artigo 2", e o item b, do
parágrafo único, do artigo 9°, do
Decreto n° 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2.461, de 11 de dezembro
de 1973.
RESOLVE:
conceder à servidora Angela
Vilas Boas de Freitas, Professora
do Ensino Médio. MGl.0219,
matrícula n° 7.573, na função em
comissão, símbolo FC—10, de
Secretário Datilógrafo do Ga-
binete do Governador do Distrito
Federal, a gratificação de re-
presentação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do respectivo
símbolo, prevista no artigo 1°,
item I, combinado com o artigo 2°
e item b, do parágrafo único, do
artigo 9°, do Decreto n° 2.461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da-competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2.461, de 11 de dezembro
de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Welma
Crisner Bordallo, Secretário
Datilógrafo, símbolo TC—10,
matrícula n° 10.040. do Gabinete
do Governador do Distrito Fe-
deral, a gratificação de represen-
tação de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor do respectivo sím-
bolo, prevista no artigo 1°, item I,
combinado com o artigo 2°, e item
b, do paráfrafo único, do artigo
9°. do Decreto n° 2.461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pel" artigo 6°, do De-
creto n° 2.461. de 11 de dezembro
de 1973

RESOLVE:
conceder à servidora Célia Cor-
rêa Gomes, Oficial de Adminis-
tração, nível 16/C, matrícula n°
2.001, na função em comissão,
símbolo FC—10, de Secretário
Datilógrafo do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do
valor do respectivo símbolo,
prevista no artigo 1°, item I,
combinado com artigo 2° e item
b, do parágrafo único, da artigo
9°, do Decreto n° 2.461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6°, do De-
creto n° 2.461, de 11 de dezembro
de 1973
RESOLVE:
conceder à servidora Marieta
Jayme Guimarães, Praticante de
Administração, CLT, da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal, matrícula n° 18.070, na
função em comissão, símbolo
FC—10, de Secretário Datiló-
grafo do Gabinete do Governador
do Distrito Federal, a gratifi-
cação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
respectivo símbolo, prevista no
artigo l, item I, combinado com o
artigo 2° e item b, parágrafo
único, do artigo 9°, do Decreto n°
2.461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador 4 Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pe-
lo artigo 69, do Decreto n9 2461, de 11
de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Rachel Morei-
ra Tostes Ribeiro, Professora do En-
sino Elementar, nível 13, matrícula
n97180, na função em comissão,
Simbo'lo FC-10, de Secretário Dati-
lógrafo do Gabinete do Governador

do Distrito Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta por
cento) do valor do respectivo símbo-
lo prevista no artigo l9, item I, com-
binado com o artigo 29 e item b, do
parágrafo único, do artigo 99, do De-
creto n° 2461, de 11 de dezembro de
1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pe-
lo artigo 69, do Decreto n9 2461, de
11 de dezembro de 1973
RESOLVE:
conceder à seAddora'Luiza Ribeiro,
Atendente, nível 9, matrícula n9

5199, na função em comissão, símbo-
lo FC-10, de 'Secretário Datilógrafo
do Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal, a gratificação de repre-
sentação de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor do respectivo símbolo,
prevista no artigo l9, item I, combi-
nado com o artigo 29 e item b, pará-
grafo único, do artigo 9- DO Decreto
n : 24bl, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁRIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador'do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pe-
lo artigo 69, do Decreto n9 2461, de
11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Mariângela
Pfeilsticker, Professora Orientadora,
nível 13, matrícula n°. 3350, na
função em comissão, símbolo FC-
10, de Secretário Datilógrafo, do
Gabinete do GóVernador do Dis-
trito Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do respectivo
símbolo, prevista no artigo l0.,
item I, combinado com o artigo
2°, e item b, do parágrafo único,
do artigo 9°., do Decreto n°. 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Go-
vernador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 69, do Decreto n9 2461,
de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder ao servidor Joel Guilherme
de Medeiros, Escriturário, nível
10-B, matrícula n9 13287, na função
em comissão símbolo FC-10, de Se-
cretário Datilógrafo do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
respectivo símbolo, prevista no arti-
go l9, item I, combinado com o artigo
artigo 29 do Decreto n9 2461, de 11
de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo
artigo 69, do Decreto n9 2461, de 11
de dezembro de 1.973,
RESOLVE:
conceder à servidora Geny de Melo
Almeida, Oficial de Administração,
nível 12/A, 'matrícula n9 9551, na
função em comissão, símbolo FC-10,
do Secretário Datilógrafo do Gabine-
te do Governador do Distrito Federal,
a gratificação' de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, prevista no
artigo l9, item I, combinado com o
artigo 2? e item b, do parágrafo úni-
co, do artigo 99, do Decreto n9 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo artigo
6o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor Ormeu Teixei-
ra, Motorista Policial A, nível 11,
do Quadro de Pessoal Civil da
Secretaria de Segurança Pública,
na função em comissão, símbolo FC-
12, de Encarregado de Copa do
Gabinete do Governador do Distri-
to Federal, a ^gratificação de repre-
sentação de 50% (cinquenta por
cento) do valor do referido símbolo,
prevista no artigo Io., item I,
combinado com o artigo 2o. e o item
b, do parágrafo único, do artigo 9o.,
do Decreto no. 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil.
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PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2481, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor José Lopes de
Paula, Cozinheiro, nível 5/A, matrí-
cula no. 2132, na função em comis-
são, símbolo FC-14 de Encarregado
da Cozinha do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do referido símbolo, prevista no
artigo Io., item I, combinado com o
artigo 2o., e o item b, do parágrafo
único, do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O CHEFE DO GABINETE CIVIL
DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor Eronides
Barbosa dos Santos, Garção, nível
5, matrícula no. 9175, na função em
comissão, símbolo FC-14, de Auxi-
liar Encarregado de Copa, do
Gabinete do Governador do Distri-
to Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) prevista no artigo Io.,
item I, combinado com o artigo 2o.,
e o item b, do parágrafo único, do
artigo 9o., do Decreto no. 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil.

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O CHEFE DO GABINETE CIVIL

DO GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo arti-
go 6o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:

conceder ao servidor Carlos José
Pereira, Garção, nível 05, matrícula
no. 9169, na função em comissão,
símbolo FC-12, de Encarregado da
Copa, a gratificação de representa-

-ção de 50% (cinquenta por cento)
do valor do referido símbolo,>previs-
ta no artigo Ío., item I, combinado
com o artigo 2o., e o item b, do pará-
grafo único,-do artigo 9o., do Decre-
to no. 2461, de 11 de dezembro de
1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro
de 1973.
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973.

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 6o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Nadim Lopes
de Menezes , Auxiliar de Portaria ,
nível 08, matricula no. 3207, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-14, de
Encarregado da Recepção do Ga-
binete do Governador do Distrito
Federal, a gratificação de representa-
ção de 50% (ciquenta por cento) do
valor de referido símbolo, prevista
no artigo Io., item I, combinado com
o artigo 2o. e o item b, do parágrafo
único, do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
DISTRITO FEDERAL , 11 de dezem-
bro de 1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973.

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 6o., do-Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:

conceder à servidora Maria Laurinda
Santos de Andrade, da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
matrícula no. 89643, à disposição do
Gabinete do Governador do Distrito
Federal, na função em comissão,
símbolo FC-14 de Auxi l ia r
Encarregada de Copa a gratificação
de representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o. e o
item b, do parágrafo único, do artigo
9o., do Decreto no. 2461, de 11 de
dezembro de 1973.
Distrito Federal , 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída pe-
lo artigo 69, do Decreto n9 2461, de
11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Odete Lázara
dos Santos Pinto, Auxiliar de
Enfermagem, nívvel 13/A, matrícula
no. 5454, na função em comissão,
símbolo FC-14 de Auxi l iar
Encarrega de Copa, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido sím-
bolo, prevista no artigo Io., item I,
combinado com o artigo 2o. e o item
b, do parágrafo único, do artigo 9o.,
do Decreto no. 2461, de 11 de dezem-
bro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atribuí-
da pelo artigo 6o., do Decreto no.
246Í, de atribída pelo artigo 6o., do
Decreto no. 2461, de 11 de dezembro
de 1973.,
RESOLVE:
conceder ao servidor Luiz Fernando
Silva Caldas, Condutor Técnico,
nível 17, matrícula no. '17, matrícu-

la no. 14.703, na função em
comissão, símbolo FC-4, de Asses-
sor Técnico da Administração das
Unidades Desportivas, do Distrito
Federal, Gabinete do Governador, a
gratificação representação de 50%
(cinquenta por cento) do valor do
referido símbolo, prevista no artigo
Io, item I, combinado com o artigo
2o., e o item b, do parágrafo único,
do artigo .9o, do Decreto no. 2461, de
11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEMBRO
DE 1973.

O Chefe do Gabinete Civil do Go-
vernador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6o., do Decreto 2461, de
11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Roberto Pacca
Freitas, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração I -EP 14, do DETUR,
matrícula no. 18014, na função em
comissão, símbolo FC-07, de As-
sistente Técnico da Administração
das Unidades Desportivas do
Distrito Federal, Gabinete do
Governador, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido
símbolo, prevista no artigo Io., item
I, combinado com o artigo 2o., e o
item b, do artigo 9o., do Decreto no.
2461, de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso da
competência que lhe é atribuída
pelo artigo 6o., do Decreto no. 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
conceder ao servidor Taquegi
Koressawa, Professor do Ensino
Médio, matrícula no. 9996, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-4, de
Assessor Técnico da Adminis-
tração das Unidades Desportivas do
Distrito Federal, Gabinete do

Governador, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por .cento) do valor do referido sím-
bolo, prevista no artigo 9?, do
Decràto no. 2461, de 11 de dezembro
de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973
CAIO FLÀVIO PRATES DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM
BRO DE 1973. r
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo artigo 6o., do Decreto
2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE-
conceder à servidora Maria
Aparecida de Oliveira, Telefonista
nível 7, matrícula no. 9441, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa da Adminis-
tração das Unidades Desportivas
do- Distrito Federal, Gabinete do
Governador, a gratificação de
representação de .50% (cinquenta
por cento do valor do reterido sím-
bolo, prevista no artigo l9, item I,
combinado com o artigo 2?, e o item
b, do artigo 99, do Decreto n9 2461,
de 11 de dezembro de 1973.
Distrito Federal, 11 de dezembro de
1973.
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 6o., do Decreto
no. 2461, de 11 de dezembro de 1973,
RESOLVE:
conceder à servidora Miriam Freitas
Costa, Escrevente Datilógrafa,
nível 7, matrícula no. 12.270, na fun-
ção em comissão, símbolo FC-06, de
Assistente Relações Públicas do
Gabinete do Governador do Distri-
to Federal, a gratificação de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do referido sím-
bolo, prevista no artigo Io., item I,
combinado com o artigo 2o. e o item
b, do parágrafo único, do Decreto
no. 2461, de 11 de dezembro de 1973.
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, PO uso das atribuições
que lhe confere o artigo 6°, do •
Decreto n° 2461, de 4 de dezembro
de 1973,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do ar-
tigo 1°, inciso II, a funcionária
ADELINA RODRIGUES DA
CUNHA PACHECO, Assessor
Auxiliar, Símbolo FC—5, ma-
tricula n° 10.210, lotada no
Gabinete desta Secretaria,
gratificação de representação de
gabinete, no valor de 50% (cin-
quenta por cento) do seu ven-
cimento.
Brasília, 13 de dezembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR-
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PORTARIA DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
O SECRETARIO ,DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO liiiSTRrrq FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 60. do Decreto
no. 2461, de 4 de dezembro de 1973.
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do artigo
Io., inciso II, a funcionária
TEREZINHA AMARO CAMPELO
BESERA PFEILSTICKER, As-
sessor Auxiliar, Símbolo FC-5, ma-
trícula no. 8741, lotada no Gabinete
desta Secretaria, gratificação de
representação de gabinete, no valor

de 50% (cinquenta por cento) do seu
vencimento.
Brasília, 13 de agosto de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PORTARIA DE 13 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
T R A Ç Ã O D O D I S T R I T O
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 6o., do De-
creto no. 2461, de 4 de dezembro de
1973,

RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do artigo
Io., inciso II, ao funcionário JOSÉ
MARIA RABELO PEREIRA,
.Assessor Auxiliar, Símbolo FC-5, ma-
trícula no. 2133, lotado no Gabinete
desta Secretaria, gratificação de
representação de gabinete, no valor
de 50% (cinquenta por cento) do seu
vencimento.
Brasília, 13 de agosto de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CAR
NEIRO
Secretário de Administração

"(Substituto)

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Diretor

CSP— DIVISÃO DE CADASTRO
FINANCEIRO f*
SEÇAO DE PROCESSAMENTO
SALÁRIO FAMÍLIA FOK
EXERCÍCIOS FINDOS
DIVIDAS RECONHECIDAS

PROCESO 030117/73 •
NOME Raimundo Eugênio de
Oliveira
MATRICULA 00144
VALOR 950,40
PROCESSO 036220/73
NOME José Izidro Filho
MATRICULA 01647
VALOR 1. 013,40
PROCESSO 038211/73
NOME Mirmilon Menezes de

Mendonça
MATRICULA 02204
VALOR 75,00
PROCESSO 036219/73
NOME José Lopes Sobrinho
MATRICULA 02715
VALOR 608,40
PROCESSO 041413/73
NOME José Rita Machado da Sil-
va
MATRICLA 02747
VALOR 914,40
PROCESSO 038339/73
NOME Arlindo Martins Raposo
MATRICULA 03769
VALOR 75,00
PROCESSO 520328/73
NOME Enio Montoro

MATRICULA 05829
VALOR 616,00
PROCESSO 072770/73
NOME Elze Campeio Neves
MATRICULA 05832
VALOR 270,00
PROCESSO 041730/73
NOME Edilson Marcelo
MATRICULA 05861
VALOR 250.00
PROCESSO 520455/73
NOME Artur Batista de Castro
MATRICULA 06044
VALOR 390,00
PROCESSO 021939/73
NOME Antonia Pimentel Santos
MATRICULA 06048
VALOR 200,00
PROCESSO 028011/73
NOME Ivanete Caetano Gomes
MATRICULA 06194
VALOR 75,00
PROCESSO 111640/73
NOME Mário Tomelin
MATRICULA 06658
VALOR 270,00
PROCESSO 073938/73
NOME Bento Berto Costa
MATRICULA 06772
VALOR 914,40
PROCESSO 038398/73
NOME Alice Paiva Scardua
MATRICULA 07433
VALOR 600,00
PROCESSO 039346/73
NOME Maria da Gloria Ferreira
Tammer
MATRICULA 07594
VALOR 519,00
PROCESSO 034308/73
NOME Elda Granato Arnizant

Duarte
MATRICULA 08132
VALOR 100,00
PROCESSO 070715/73
NOME Elza Oliveira Raulino de
Souza
MATRICULA 08138
VALOR 350,00

PROCESSO 039946/73
NOME Edson Ferreira Fadul
MATRICULA 09321
VALOR 914.40
PROCESSO 074003/73
NOME Gonçalo Dionizio Pereira
MATRICULA 09597
VALOR 225,00
PPOCESSO 042210/73
NOME Romano Aviani
MATRICULA 09624
VALOR 1. 189,00
PROCESSO 039758/73
NOME José Torres
MATRICULA 09825
VALOR 150,00
PROCESSO 040906/73
NOME Reneu Inticher

MATRICULA 09893
VALOR 470,00

PROCESSO 040987/73
NOME Mareio Pinto Braga
MATRICULA 10323
VALOR 609,00
PROCESSO 039106/73
NOME Jorge Chaves Gutierrez
MATRICULA 10631
VALOR 300.00
PROCESSO 041536/73
NOME: José Moreira da Silva
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MATRICULA 10901
VALOR 75,00
PROCESSO 034510/73
NOME José Ribeiro do Nasci-
mento
MATRICULA 10963
VALOR 125,00
PROCESSO 040180/73
NOME Milton Meneses
MATRICULA 11212
VALOR 472,40
PROCESSO 039014/73
NOME Canuto Reis Mesquita
MATRICULA 11257
VALOR 55,00
PROCESSO 016458/73

NOME ANTÓNIO FERREIRA
DO AMARAL
MATRICULA 12403
VALOR 1.509,00
PROCESSO 075655/73
NOME António West
MATRICULA 13004
VALOR 330,00
PROCESSO 036981/73
NOME Oswaldo Ribeiro de Souza
MATRICULA 14053
VALOR 125,00
PROCESSO 039251/73
NOME Clarice Spindola Gonçal-
ves
MATRICULA 14183

VALOR 120,00
PROCESSO 020431/73
NOME Maria da Gloria Mendes
Lirio
MATRICULA 14400
VALOR 50,00
PROCESSO 034040/73
NOME António de Paiva Vascon-
celos
MATRICULA 15972
VALOR 200,00
PROCESSO 312768/73
NOME José Ribeiro da Silva
MATRICULA 16794

VALOR 430,00
PROCESSO 030383/73

NOME Firmino de Carvalho
MATRICULA 17174
VALOR 350,00
PROCESSO 037513/73
NOME João Ferreira do Vale
MATRICULA 17280
VALOR 150,00
TOTAL Cr$ 16.039,80
No uso das atribuições conferidas
pelo artigo 85-VIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.250,
de 08 de,maio de 1973, publicado
no "Distrito Federal" n° 72. de 15
de maio de 1973, RECONHEÇO a
dívida no valor de r$ 16.039,80
(dezesseis mil e trinta e nove

cruzeiros e oitenta centavos), a
favor dos funcionários relacio-
nados nesta folha, nos termos do
artigo 1°, do Decreto n° 62 115, de
15 de janeiro de 1968, publicado
no "Diário Oficial" de 16 de ja-
neiro de 1968.
Brasilia, 23 de novembro de 1973.
PAULO PETERS
Chefe da Seção de Proc. de Van-
tagens
CLAYR ROCHEFORT DE AL-
MEIDA
Diretor da Divisão de Cadastro
Financeiro
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ORDEM DE SERVIÇO PE O^1^
73
Processo n? 41.739/73 - Mat. 02.271
NOME: Sérgio de' Souza - Mat.
02.271
Cargo: Assist. Rei. Públ. - Nvel 14-B
Remove da GAG, para SEA-SERP.
ORDEM DE SERVIÇO DE
04/12/73
PROCESSO no.: 41739/73
Nome: Francisco Rodrigues Matos
Mat. 02.540
Cargo: Guarda Nível 08-A remove
do gag, para SEA-SERP.

"ORDEM DE SERVIÇO DE
04/12/73
PROCESSO No. 41739/73
Nome: Maria Áurea Mathias Cruz
Mat. 02.185
Cargo: Oficial de Administração
Nível 16-C remove do GAG, para
SEA-SERP.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04/12/
73
Processo n? 41.739/73
Nome: Wilma Saldainha do Prado
Lima - Mat. 04.431
Cargo: Oficial de Administração -
Nível 12-A
Remove do GAG, para SEA-SERP.

ORDEM DÊ SERVIÇO DE
04/12/73
PROCESSO No. 41739/73
NOME: Aparicio Ribeiro Carneiro
Mat. 01,075
CARGO: Escriturário Nível 08-A
remove para SEA-SERP.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/12/73
PROCESSO N9 41.739/73_
NOME: Edgard de Souza Ramos
Mat. 02.020
Cargo: Servente Nível 05 remove
SEA-8ERP.

ORDEM DE SERVIÇO DE
04/12/73
NOME: Josefa Alves Siqueira

Mat. 02.149.
Cargo: Servente Nível 05 para
SERP.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44644/73
Nome: Maria Dalcy Levergger
de Queiroz
Mat. 03.150
Cargo: Prof, de Ens. Elementar
Nível: 13-B
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Maria da Conceição
Piedade da Silva
Mat. 03.145
Cargo: Prof, de Ens. Elementar
Nível. 13-B
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Maria Lídia da Costa Leal
Mat. 03.381
Cargo: Prof, de Ens. Elementar

Nível 13-B
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Ayrton Muzel Benck
Mat. 03.778.
Cargo. Prof, do Ens. Médio
Nivel MGI.02.19
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO 13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: José Caetano da Silva

Mat. 04.048
Cargo: Prof, de Ens. Médio
Nível. MGI. 02.19
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Vicente Tarchetti
Mat. 04.414
Cargo: Prof, de Ens. Médio
Nivel MGI.02.19
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Dulce Helena dos Santos
Çramer
Mat. 04.855
Cargo: Prof, do Ens. Médio
Nivel. MGI. 02.19
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73
Nome: Irany Guimarães Alves
Mat. 05.053
Cargo: Prof, de Ens. Elementar
Nivel: 13-B
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44638/73

Nome: Maria Alice Oliveira Len-
zi
Mat. 07.648
Cargo: Prof, de Ens. Elementar
Nivel 13-B
coloca à disposição da FEDF.

ORDEM DE SERVIÇO DE
12/12/73

Processo n° 4431B/73
Nome: Arquimedes Rodrigues de
Oliveira
Mat. 13.551
Cargo: Examinador de Linhas
Nivel 10-A
coloca à disposição da ÍOTELB.

ORDEM DE SERVIÇO DE
14/12/73
Processo n° 6363/73
Nome: Gileno do Vale Xavier
Mat. 02.061
Cargo: Engenheiro Agrónomo
Nivel 22-C
Retorna da FZDF, para a SAP,
remove da SAP, para a SEA—
SERP.

ORDEM DE SERVIÇO DE
13/12/73
Processo n° 44643/73
NOME- Gildo Willadino
Mat. 03.946
Cargo: Prof, de Ens. Médio
Nível. MGI.02.19
Retorna da FEDF, para a SEC.

LICENÇA ESPECIAL - DE-
FERIDA
Despacho: CONCEDO, nos ter-
mos do artigo 2°, combinado com
o artigo 5°, do Decreto "N" n°
649, de 31 de agosto de 1967, LI-
CENÇA ESPECIAL, de Seis
Meses aos funcionários abaixo
qualificados;

Proc.: 043942/73
Nome: GERSON ALVES DE
CASTRO
Matricula: 10.715
Cargo: Eletricista Operador

Nivel: 08-A
Relativo ao decénio de: 10/05/62
a 06/05/72

Proc.: 076617/73
Nome: VALTINA PESSANHA
DE CARVALHO
Matrícula: 03.611
Cargo: Professora do Ensino
Elementar
Nível: 13-B
Relativo ao decénio de: 12/09/63
a 08/09/73

Proc.: 031583/73
Nome: MARIO ISAIAS DE AN-
DRADE
Matrícula: 13.645
Cargo: Pedreiro
Nível: 09-B
Relativo ao decénio de: 10/04/61
a 07/04/71

Proc.: 078847/73
Nome: ZILDA GUIMARÃES
PERPÉTUO MIRANDA
Matricula: 03.671
Cargo: Servente
Nível: 05
Relativo ao decénio de: 01/06/63
a 28/05/73

Proc.: 079612/73
Nome: MANOEL CAMPOS
FERREIRA MELO
Matrícula: 09.282
Cargo: Almoxarife
Nivel: 14-B
Relativo ao decénio de: 21/11/60
a 18/11/70

Proc.: 231364/73-DEFER
Nnme: JOAQUIM FERREIRA
PUIMO
Matrícula: 14.155
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Cargo: Operário Rural
Nível: 06
Relativo ao decénio de: 01/11/63
a 12/11/73

Proc.: 043202/73
Nome: ADAIL MESSIAS DIAS
Matrícula: 09.362
Cargo: Escriturário
Nível: 08-A
Relativo ao decénio de: 22/02/62
a 04/04/72

Proc.: 043244/73
Nome: AMÉLIA TUKIGIMA
Matrícula: 03.728
Cargo: Professora do Ensino
Médio
Nível: MG1.02.19
Relativo ao decénio de: 01/11/63
a 28/10/73

Proc.: 044040/73
Nome: ELZA BORGES GOMES
Matrícula: 07.849
Cargo: Técnico de Contabilidade
Nível: 15-C
Relativo ao decénio de: 16/07/59
a 28/08/69

Proc.: 078139/73
Nome: FRANCISCO BARBOSA
Matrícula: 01.593
Cargo: Eletricista Instalador
Nível: 08-A
Relativo ao decénio de: 01/05/63
a 23/08/73

Proc.: 037121/73
Nome: LUIZ LINS DE OLI-
VEIRA
Matrícula: 14.719
Cargo: Condutor de Topografia
Ni'vel: 13-B
Relativo ao decénio de: 01/10/63
a 27/10/73

Proc.: 079930/73
Nome: ANTÓNIO MARCOS DE
SÁ
Matricula: 10.770
Cargo: Mecânico de Motores a
Combustão
Nível: 08-A
Relativo ao decénio de: 01/05/63
a 17/05/73

PROC. 074621/7/
Nome: FERNANDA MACIEL
TORRES
Matrícula: 01.014
Cargo: Assistente Social
Nível: 21-B
Relativo ao decénio de: 01/06/63
a 31/08/73

Proc.: 17779/72
Nome: ELY DE CALASANS
FALCON
Matrícula: 04.904
Cargo: Professora do Ensino,
Elementar
Nível: 13-B
Relativo ao decénio de: 01/02/61
a 15/04/71

Proc.: 043760/73
Nome: ANTÓNIO SEBASTIÃO
DA SILVA
Matrícula: 10.659
Cargo: Auxiliar de Portaria
Nível: 07-A
Relativo ao decénio de: 01/04/63
a 11/04/73

Proc.: 342812/72-SEC
Nome: ELIETE MORAES DO
NASCIMENTO SILVA
Matrícula: 04.889
Cargo: Professora do Ensino
Elementar

. Nível: 13-B
Relativo ao decénio de: 19/09e62
a 20/01/73

Proc.: 074604/73
Nome: ELZI DE CASTRO PAS-
TORI
Matrícula: 04.014
Cargo: . Professora do Ensino
Elementar
Nível: 13-B
Relativo ao decénio de: 05/10/62
a 20/01/73

PRoc.: 044162/73
Nome: SEBASTIÃO FERREIRA
DE OLIVEIRA
Matrícula: 01.717
Cargo: Pedreiro
Nível: 08-A
Relativo ao decénio de: 01/04/63
a 25/04/73

Proc.: 362301/73-ACSNB
Nome: LUIZ RODRIGUES SI-
QUEIRA
Matrícula: 01.676
Cargo: Trabalhador
Nível: 01
Relativo ao decénio^* 01/11/63
a 18/11/73

Proc.: 041726/73
Nome: José Antunes de Araup
Matricula: 09.220
Cargo: Ni velador
Nível: 10-B
Relativo ao decénio de: 01/08/63
a 28/07/73

Proc.: 112449/73-SEC
Nome: CICERA IRENY DA
CUNHA PORTO
Matrícula: 04.769
Cargo; Professora do Ensino
Médio
Nível: MGl.02.19
Relativo ao decénio de: 05/10/63
a 07/11/73

Proc.: 125040/73-SCA
Nome: ELCA DA SILVA CAS-
TRO
Matrícula: 07.445
Cargo: Oficial de Administração
Nível: 12-A
Relativo ao decénio de: 01/05/63
a 05/05/73
Data: 17/12/73
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP - SEA

LICENÇA ESPECIAL - IN-
DEFERIDA
Proc. 079607/73
Nome: JORGE DOS REIS FA-
RIAS
Matricula 04.038
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) - II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n»
649, de"31 de agosto de 1967.

Proc. 077838/73
Nome: MARY JUNGER COSTA
ALVES
matricula 04.246
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) - II - do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" 649, de 31
de agosto de 1967

Proc. 078766/73
Nome: GRAIS Y MIRANDA
matrícula 04.992
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item ( ns) -II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 079233/73
Nome: JOSÊLIA CAVALCANTE
DE QUEIROZ
matricula 05.126
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) -II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 dç agosto de 1967..

Proc. 520443/73
Nome: DJAIR GUIMARÃES
NASCIMENTO
matrícula 05.931
Despacho; INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) -II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 321255/73
Nome: FRANCISCO DAS
CHAGAS BANDEIRA
matricula 00.012
Despacho: INDEFIRO, de acor-

do com o (s) item (ns) -II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 078467/73
Nome: MARIA D ALVA DOS
REIS BORGES
matricula 03.152
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) -II-, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agof'"' de 1967.
Em, 17 de dezembro'de 1973.
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP—SEA

Proc. 321252/73—SCD/RA—VI
Nome: ANTHERO GOMES
RABELO
Matrícula: 06677
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 079234/73
Nome: TERESA AVELINO
AUGUSTO
Matrícula: 03 579
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 321253/73—RA—VI
Nome: CLÁUDIO DE OLIVEIRA
PINTO
Matrícula: 02 002
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) I e II, do
artigo 4°, do Decreto "N" n° 649,
de 31 de agosto de 1967.

Proc. 075560/73
Nome: GERALDO FERREIRA
CAMPOS
Matricula: 00 768
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 079235/73
Nome: GELDINILDES RI-
BEIRO BRITO
Matricula: 03 932
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 321182/73—RA—VI
Nome: JOÃO ANTÓNIO RI-
BEIRO
Matrícula: 01 387
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4", do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 078848/73
Nome: JOSÉ GONDIM
Matrícula: 4 075
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II,-do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.
Em 17 de dezembro de 1973
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP -SEA

Proc. 520508/73
Nome: ANTONIO SEVERING
DA SILVA
Matrícula: 01.972
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.
Proc. 079192/73
Nome: MARIA NASCIMENTO
SILVA
Matrícula: 03.262
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Em, 17 de Dezembro de 1973
WLADIMIR DA MOTTA RE-
SENDE
Diretor da Divisão de Registro e
Movimentação de Pessoal
CSP - SEA

SERVIÇO DE RÈDISTRIBUI-
ÇAO DE PESSOAL.
REGISTRO FINANCEIRO E
FUNCIONAL
BOLETIM DE OCORRÊNCIAS
FUNCIONAIS N" 23/73-RrFF-
serp, PARA PUBLICAÇÃO NO
"DISTRITO FEDERAL".

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE
(PRORROGAÇÃO), ARTS. 93, 97
E 99 DA LEI 1711/52

Matrícula: 76
Servidor: Abel Gonçalves de
Oliveira
Período: 31.10.73 a 28.02.74
LM.: 2180/73 -̂SM

Matricula: 135
Servidor: José Pereira da Silva
Período: 01.11.73 a 06.11.73
LM.: 2230/73—SM

Matrícula: 923
Servidor: Silvia Tótoli de Miran-
da
Período: 31.10.72 a 30.11.73
LM.: 2274/73—SM

Matrícula: 2 642
Servidor: Joaquim Francisco
Santana
Período: 01.10.73 a 31.01.74
LM.: 2126/73—SM

Matrícula: 2 767
Servidor: Juecé Monteiro
Período: 10.10.73 a 31.1.74
LM.: 2157—2260/73—SM

Matrícula: 2 876
Servidor: Pedro Afonso Dorico
Lages
Período: 02.10.73 a 15.12.73
LM.: 2142—2310/73—SM

Matricula: 9 261
Servidor: Francisco de Souza
Lima
Período: 31.10.73 a 28.0T.74
LM.: 2181/73—SM

Matricula: 9 484
Servidor: Francisco Rui Car-
neiro de Aguiar
Período: 31.10.73 a 31.03.74
LM.: 2209/73—SM

Matrícula: 9 800
Servidor: João Vítor da Silva
Período: 03.11.73 a 31.01.74
LM.: 2239/73—SM

Matrícula: 9 804
Servidor: Jorge Venâncio M.
Júnior
Período: 01.11.73 a 28.02.74
LM.: 2222/73—SM

Matricula: 10 378
Servidor: Severiano Pereira dos
Santos
Período: 18.11.73 a 17.12.73
LM.: 2311/73—SM

Matricula: 10 413^
Servidor: António Bento da Silva
Período: 11.11.73 a 10.12.73
LM.: .
S 2279/73—SM

Matricula: 11-153
Servidor: Olímpio de Souza Bor-
ges
Período: 01.11.73 a 19.11.73
LM.: 2200/73—SM

Matricula: 11 386
Servidor: Manoel Bispo dos San-
tOF Filho
Período: 01.11.73 a 06.11.73
LM.: 2227/73—SM

Matricula: 11 477
Servidor: Darcy da Cruz Martins
Período: 18.09.73 a 15.01.74
LM.: 2183/73—SM

Matrícula: 11 685
Servidor: Raimundo Fernandes
da Silva
Período: 15.10.73 a 12.02.74
LM.: 2124/73—SM

Matrícula: 11 764
Servidor: Vicente Ferreira Pas-
sos
Período: 31.10.73 a 28.02.74
LM.: 2182/73—SM

Matricula: 12 310
Servidor: Ramiro Jorge do Car-
mo
Período: 31.10.73 a 31.12.73
LM.: 2251/73—SM

Matrícula: 12 318
Servidor: João Ferreira Nunes
Período: 16.10.73 a 30.11.73
LM.: 2306/73—SM

i Matrícula: 12 596
ÍServidor: António Cassiano de
Souza
Período: 11.09.73 a 30.12.73 •
LM.: 2307/73—SM

Matrícula: 12 675
Servidor: João Duarte de Paiva
Período: 19.10.73 a 18.01.74
LM.: 2195/73—SM

Matrícula, 13 134
Servidor: António de Oliveira
Pinto
Período: 01.10.73 a 31.12.73
LM.: 2250/73—SM

Matrícula, 13 536
Servidor: João Evangelista de
Oliveira
Período: 25.10.73 a 23.01.74
LM.: 2174/73—SM

Matrícula: 14 232
Servidor: António Perciliano dos
Santos
Período: 01.11.73 a 13.11.73
LM.: 2289/73—SM

Matrícula: 14 547
Servidor: Alvino Soares de
Oliveira
Período: 01.11.73 a 15.12.73
LM.: 2237/73—SM

Matrícula: 14 586
Servidor: Lucas Pereira da-Silva
Período: 07.10.73 a 15.12.73
LM.: 2156—2248/73—SM

Matricula: 14 716
Servidor: João Hermenegildo
Rosa
Período: 01.11.73 a 10.12.73
LM.: 2298/73—SM

Matricula: 14 742
Servidor: Jaime Teles de Souza
Período: 01.11.73 (um dia)
LM.: 2216/73—SM

Matricula: 14 743
Serviodr: Severiano Longuinho
da Silva
Período: 31.10.73 a 29.01.74
LM.: 2178/73—SM

Matricula: 14 783
Servidor: Manoel Paiva Caxias
Período: 01.11.73 a 14.12 73
LM.: 2202/73—SM

Matricula: 14 848
Servidor: Santilio Ribeiro dos
Santos
Período: 06.11.73 a 28.02.74
LM.: 2254/73—SM

Matricula: 15 314
Servidor: Sebastião Alves de
Souza
Período: 01.11.73 a 28.02.74
LM.: 2179/73—SM

Matricula: 15 361
Servidor: Joaquim Francisco da
Silva
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Peribdo: 01.lt.73 a 30.11.73
LM.: 2204—2309/73—SM

Matricula: 15 751
Servidor: Edmilson Moreira de
Alencar
Peribdo: 01.09.73 a 01.12.73
LM.: 2189/73—SM

Matricula: 15 807
Servidor: Ananias da Costa Paz
Período: 01.10.73 a 29.12.73
LM.: 1990/73—SM

Matricula: 16 117
Servidor: Cario Giangregório
Período: 01.11.73 a 31.01.74
LM.: 2197/73—SM

Matricula: 16 233
Servidor: António Pereira dos
Santos
Peribdo: 20.10.73 a 28.10,73
LM.: 2135—2171/73—SM

Matricula: 16 311
Servidor: Justino César de
Menezes
Período: 01.11.73 a 20.12.73
LM.: 2305/73—SM

Matricula: 16 322
Servidor: Ramiro Ferreira da
Silva
Peribdo: 20.10.73 a 16.12.73
LM.: 2140—2300/73—SM

Matricula: 17 042
Servidor: António Alexandre da
Costa
Peribdo: 01.11.73 a 20.12.73
LM.: 2243/73—SM

Matricula: 17 218
Servidor: Gelson Celestino da
Cruz
Peribdo: 01.11.73 a 31.03.74
LM.: 2208/73—SM

Matricula: 17 355
Servidor: José Jeremias do Nas-
cimento
Peribdo: 16.10.73 a 30.11.73
LM.: 2170/73—SM

Matricula: 17 429
Servidor: Manuel Alves de
Siqueira
Peribdo: 01.06.73 a 10.09.73 e de
01.11.73 a 13.11.73
LM.: 2287—2288/73—SM

Matricula: 17 159
Servidor: Ernesto Nogueira da
Cruz
Peribdo: 28.09.73 a 30.11.73
LM.: 1969—2270/73—SM

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE
(PRORROGAÇÃO), ARTS. 93, 97
E 98 DA LEI 1711/52

Matricula: 257
Servidor: Edite Neves Santana
Peribdo: 04.10.73 a 19.10.73
AT.: 2399/73—SM

Matrícula: 2 810
Servidor: Manoel Lopes Aragão
Peribdo: 21.10.73 a 04.11.73 e de
19.11.73 a 18.12.73
AT.: 2407—2641/73—SM

Matrícula: 9 247
Servidor: Hermógenes Eduardo
de Medeiros
Peribdo: 04.10.73 a 02.11.73
AT.: 2569/73—SM

Matrícula: 9817
Servidor: José Ferreira de
Oliveira
Período: 30.10.73 a 08.12.73
LM.: 2220/73—SM

Matrícula: 14 233
Servidor: Armando Máximo Pin-
to
Peribdo: 23.10.73 a 30.11.73
AT.: 2438/73—SM

Matricula: 14 507
Servidor: José Carneiro de
Andrade
Peribdo: 27.10.73 a 25.11.73
AT.: 2504/73—SM

Matricula: 16 709
Servidor: Francisco Tomaz de
Oliveira
Peribdo: 06.11.73 a 05.12.73
AT.: 2535/73—SM

Matrícula: 17 117
Servidor: Carlindo Barbosa de
Souza
Peribdo: 29.10.73 a 09.11.73 e de
13.11.73 a 13.12.73
AT.: 2513—2597/73—SM

CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE
(INICIAL), ARTS. 123, 97 E 98,
DA LEI 1711/52

Matrícula: 7 420
Servidor: Klara Elsa Schultz
Peribdo: 26.10.73 a 15.11.73
AT.: 2507/73—SM

Matrícula: 11 894
Servidor: David Torres de
Araújo
Peribdo: 26.10.73 a 06.11.73
AT.: 2537/73—SM

Matrícula: 12 993
Servidor: Osmar Vieira Ribeiro
Peribdo: 05.10.73 a 17.10.73
AT.: 2460/73—SM

Matrícula: 12 995
Servidor: Valdomiro de Souza
Peribdo: 10.10.73 a 21.10.73
AT.: 2551/73—SM

Matricula: 14 082
Servidor: Laurindo Rocha da Sil-
va
Peribdo: 23.10.73 a 31.10.73
AT.: 2502/73—SM

Matricula: 14 808
Servidor: José Teresa de Bastos
Peribdo: 01.11.73 a 30.11.73
AT.: 2515/73—SM

RELEVO DE FALTAS — ART.
123, DA LEI 1711/52

Matrícula: 17 073
Servidor: António Moreira Diogo
Período: Dias 9, 13 e 14-11-73
AT.: 2624/73—SM

JOÃO BATISTA LOPES COR-
REIA
Registro Financeiro e Funcional -
SERP
Encarregado

CSP- DIVISÃO DE CADASTRO FINAN-
CEIRO
SEÇÀO DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
Despachos do Díretor da Divisão do
Cadastro Financeiro
AUXILIO-DOENÇA - DEFERIDO
PROCESSO n° 315373/73
NOME: João Moura de Souza,
MATRICULA N°: 6.655
LOTAÇÃO: RA-III
CARGO: Apontador Fiscal Nível 08
ASSUNTO: AuxNio-DOENÇA
DESPACHO:- No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo l, do Decreto n° 2250, de 08
de maio de 1.973, "CONCEDO", 01
(um) mês de vencimento a titulo de
Auxilio boença com base nos artigos
118-V e 1343, da lei 1711, de 28 de
outubro de l .952, por contar com 12
meses consecutivos de licença para
tratamento de saúde no período de
06.11.72 a 05.11.73, recomendada
em consequência de doença prevista
no artigo 104, da mesma Lei.
AUXILIO-DOENÇA - INDEFERIDO
PROCESSO n° 43375/73
NOME: Amancio Boucher,
Matricula n° 10.111
Lotação: SEA
CARGO: Encarregado de Lanter-
nooen - FC-1 l
ASSUNTO: Auxllio-Doença
DESPACHO:-No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, , artigo
85, anexo li do Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1.973, "INDEFIRO", a
pedido inicial com base no artigo
143, da lei 171 l, de 28 de outubro de
1.952, porque as licenças para
tratamento de saúde não foram
recomendadas em consequência de
(ioenças previstas no artigo 104 da

Lei.

PROCESSO n° 43246/73
NOME: Jadson Celestino de Souza,
Matricula n° 11.954
LOTAÇÃO: SERP
CARGO: Armazenista nível 08-A
ASSUNTO: Auxllio-Doença
DESPACHO:- No uso das atribuições
conferidas pelo item VII, artigo 85,
anexo l, do Decreto n° 2250, de 08
de maio de 1.973, "INDEFIRO", o
pedido inicial, com base no artigo
143, da lei 1711, de 28 de outubro de
1.952, porque as licenças para
tratamento de saúde não foram
recomendadas em consequência de
doença prevista no artigo 104, da
mesma Lei.
Brasília, 11 de dezembro de 1.973

ZACARIAS DE CARVALHO COUTI-
NHO
Chefe da Seçfio de Pró. de Vantaqen-
s-SCFi -DP
-Substituto
Clayr Rochefort de Almeida
Diretor da Revido de Cadastro Fi-
nanceiro
CSP-SEA

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ser adqui-
ridos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3. Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do u.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do sr. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioia.

BANCA DO VI BOSCO - Do sr. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi-
no Rodrigues Faria. Quadra 507, ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi-
guel Dante. Quadra 507, ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do tr. Raimundo
Caiado. Quadra 508, ao lado dos Correios
e Telégrafos.

SECRETARIA DO GOVERNO

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
A TOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO No. 016 DE
11 DE DEZEMBRO DE 1973
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRASLÃNDIA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no § Io., do art. 17,
do Capítulo III, das Normas para
Execução Orçamentaria « Financei-
ra, aprovadas pelo Decreto no.
1.913, de 30 de dezembro de 1.971,
prorrogadas pelo Decreto no. 2.166,
de 29 de dezembro de 1972,

RESOLVE:

Alterar na forma dos quadros em
anexos, os valores destacados pela
Ordem de Serviço no. 015, de 21 de
novembro do corrente ano, à Divi-
são de Programação e Controle, da
Secretaria de Administração.
Braslândia, DF, 11 de dezembro de
1.973
ANTÓNIO NETO DE GODO!

ORDEM DE SERVIÇO N° 17, DE
13 DE DEZEMBRO DE 1973

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE BRAZLÂNDIA, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no parágrafo
1°, do art. 17, do Capitulo III, das
Normas para Execução Orça-
mentaria e Financeira, apro-
vadas pelo Decreto n° 1.913, de 30
de dezembro de 1971, prorrogadas

pelo Decreto n° 2.166, de 29 de
dezembro de 1972,
RESOLVE:
Alterar na forma do quadro em
anexo, os valores destacados pela
ORDEM DE SERVIÇO N" 014, de
20 de novembro de 1973, à Divisão
de Cadastro Financeiro da
Secretaria de Administração.
Brazlâhdia-DF, 13 de dezembro
de 1973
ANTÓNIO NETO DE GODOI

QDADBO A Q03 SE HSFEEZ A OHDBI Dí SEEVIÇO K» 016/73 de U. de dezembro de 1973 QUADBO A QDS SE REFERS Á OREM D3 SHÍVIÇO ««017/73 de 13 de dezembro de 1973

UHIBADE OSÇAlCfflTXRIA t BBGlXO AIKIHISTHATIVA - IT - BKA2LÍNIHA
ÓBSlO MOVHCEHTASOH DO CEÍDITO 1 Divisão de Programação é Controle - CSJI-SEA

ATIVIDADÍ 5/OU FBOJZTO SLBCTTOS

Jl. A.- 3.010- ranutençao das Atividedes dn Adniniatraçãcj

He^ional de Braslândia.

3«1. 2.0- "Material de Consumo .1....*..

A»l»3»0- Snuli-Tonentos e Instalações^

- .m— w " *"~.
JT^- •*-J ' •» r^^•tLaJUuxA

S I T U A C l O

AJT7XRXOB

60.aT2,/64

84.457,50

7.872,45

ATOAL

60,174,69

87.669,50

9.665,72

I 0 I A 1

X57.499.91

, OHIBADI OSÇAICHITJÍEIA I EKlXO AOilRISTBATIVA - IV - BBAZLteDIA

6tE/to MOVUCSITAJOB DO CHÍDITO l Divisão de Cadastro Manceiro C3P -SEA

ATiytBADI J/OD PBOJITO BMOBIIOS

B.A, r 2,010 -Manutenção das Atividadea da Administração
Regional da/BraElândia.

3.2.3.0 - Iranaferência de Asaietêiicia e

Previdência Social,,,........,,,

a.í_j . ..«
MUSUNDIA

S I I D A Ç l O

AIRBIOR

206.832,87

42.551,30

ATOAL

263.832,87

42.551,30

I 0 I Â L

306.384,17



Página 14 BRASÍLIA, quinta-feira, 13 de dezembro de 1973 SUPLEMENTO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
AIDS DO ADMINISTRADO* G.D.F. - S.E.G. - C.A.R.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO No. 18/73-
RA VI, DE 20 DE NOVEMBRO DE
1973
O ADMINISTRADOR REGIONAL
DE PLANALTINA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Art. 15, do Capítulo Dl,
das Normas para Execução
Orçamentaria e Financeira, aprova-

" das pelo Decreto no. 2.176, de 29 de
dezembro de 1972,

RESOLVE:

Alterar, na forma do Quadro Anexo,
os valores dos créditos relativos à
Divisão de Cadastro Financei-
ro/SEA, referidos na Ordem de
Serviço no. 17/73-RA VI, de 22 de
outubro de 1973.
Esta Ordem de Serviço entra em
vigor nesta data.
PLANALTINA, DF., 20 DE
NOVEMBRO DE 1973
FRANCISCO DE FARIA PEREIRA'

Administrador Regional

1
1

UNIDADE ORÇAMENTARIA .. • Região Administrativa V
ÓRGÍO MOirifflENTADOR DE CRÉDITO: Divisão de Cadastro Fin

ATIVIDADE - ELEMENTOS

IRA 2

=

.012-MANUTENÇXo DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

3.1.1.1-Pessoal Civil

3. 2.3.0-Transíerencias de Assistência e Previdência Social

TOTAL

I-Planaltina
anceiro/SEA

SITUAÇÍO 2

ANTERIOR ATUAL

i

106.983,97 256.983,97=

17.455,10 37.455,10|

ANTÓNIO BÍEUTÉRIO DA SILVA
Chefe da Seção Financeira

Dec. de 06.07.73

FRANCISCO DE FARIA PEREIRA
Administrador Regional

Dec. de 06.07.73

PORTARIA W 12 DE 12 DE

DEZEMBRO DE 1973.

O SECRETARIO DE SAÚDE, no

uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o disposto no

parágrafo 1° do art. 17, do Ca-

pítulo III, das Normas para

Execução Orçamentaria e Fi-

nanceira, aprovadas pelo De-

creto n° 1.913, de 30 de dezembro

de l 971,mantidas pelo Decreto n°
^ 66, de 29 de Dezembro de l 972,

RESOLVE:

Alterar, na forma do quadro em

anexo, os valores destacados pela

Portaria n° 11 de 26.11.73

Brasília-DF, 12 de dezembro de

1973
ÁLVARO J. P. SIMÕES

Secretário de Saúde

PORTARIA N° 13 DE 12 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O SECRETARIO DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no parágrafo l? do
ort. 17. do Capitulo III, dos Normas
para execução Orçamentaria e Fi-
nanceira, aprovada pelo Decreto N°
2.166, de 29 de Dezembro de 1972
RESOLVE:
Alterar, na forma do quadro em
onexo, os valores destacados pela
Portaria N° 10 de 20.11.73.
Brasilia-DF, 12 de dezembro de 1973
ÁLVARO J. P. SIMÕES
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETÁRIO

UBIMDE OSÇAMENTlRIA : SEC8ETAMA VÊ SAfiDE

CEHTRAIIZADOB DE DESPESAS : SEçJfo FMASCEIJ» - SB»

ATIVIDADE E

SES/2.037 -
3.1.3.0 -

3. 1.4. ò -

FHW/Í.038 -
3.2.1.0 -

01 -
02 -

BBS/1.044 -'
4.1.1.0 -

SES/1.W2 -

4.1.1.0 -

FHDF/1.117 -
4.3.3.0 -

FHW/1.118 -

4.3.3.0 -

FHW/1.M20 -

4.3.3.0 -

OU/PBOJETO ELEME1ITOS

Manutenção das Atividades da Secretaria «* Saúd*

Manutenção das Atividades Médico-Hospitelares
SUBVENÇÕES SOCIAIS

Construção de Postos de Saúde

Prosseguimento da Construção e Instalação d» La-
ratório Central de Pesquisas

Construção do Hospital de Taguatinga

Construção do Hospital de Planaltina

Construção do Pronto Socorro do 1* Hospital de
Brasília.

T o t a i s

S I T U A Ç X O

ABTKBIOK

174.000,00
20.000,00

39.791.500,00
3*5.250.00

281.437,27

3.000.000,00

2.302.000,00

2.871.270,00

11.000.000.00

$9.805.457,27

AIQAL

174.000,00
20.000,00

54.152.500.00
365.230,00

281.437,27

3.000.000.00

2.302.000,00

2.871.270,00

11.000.000.00

74.166.457,27

T O T A L

194.000,00

54.517.750,00

3.000.000,00

2.302.000,00

2.871.270,00

11.000.009.00

74.166.457,27

QU&02t. A wUá tia fc« 13 'M l J- M3«ai>&0 V» 1973

BKIIWt, x.

CO Í12>SOM. - OííP

S I T U t Ç C T C T

AlVUkL

i Sjy'2.037 - :i*Bute«çSc das Atividades da iiecr«t«ria de í

3.377.7M í 3.853.72Í

3.2.3.0 - VfmmfinacL* de Aseiatâacia « j-rwldÊBcia Social 307*099 357.099 4.210.823

T o t a .823
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FUNDAÇÃ O HOSPITALAR

ORDEM DE SERVIÇO

DE 19 DE OUTUBRO DE 1973
Remove OLÍMPIA LEMES TOR-
QUATO DE ARAÚJO, Enfermeira,
nível 20-A, matrícula n9 8128, servi-
dora do Governo do Distrito Federal,
do 1^ Hospital Distrital de Brasília,'
para o Hospital Distrital L-2 Sul.

CELSO GENEROSO PEREIRA
Diretor
Confere com o original

JOSÉ RAMALHO BRUNE?
Diretor da Divisão dê Serviços
Gerais

ATO DO DIRETOR DO HOS-
PITAL DISTRITAL DO GAMA.

ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO No.: 52.407/73
DE 25 DE OUTUBRO DE 1973
Alica a pena de suspensão por cinco
dias à servidora JURANDY PEREI-
RA DA SILVA, Servente, nível 05,
matricula no. 6265-GDF, ror ser

reincidente e por infração do previs-
to na letra V do art. 4o. da O.S. no.
3/72-HDG.

ROBERTO DOGLIA AZAMBU-
JA
Diretor
Confere com o original

JÇSÉ RAMALHO BRUNET
Diretor da Divisão de Serviços Gerais

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
AT08DO SECRETARIO

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 60
DO Decreto n° 2.461, de 11 de
dezembro de 1973.
RESOLVE:
Atribuir a SÔNIA LYDIA SIMON
COUTO, Assessora Auxiliar sím-
bolo FC—5, do Gabinete do
Secretário de Serviços Públicos,
matricula n° 9.085, a gratificação
de representação de Gabinete
prevista no artigo 2° do referido
Decreto, correspondente a 50 %
(cinquenta por cento) do valor do
respectivo símbolo.
DISTRITO FEDERAL, 13 de
dezembro de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA

'Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 6°
do Decreto 2.461, de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
Atribuir a MARIA MILKSA
ARAÚJO DE REZENDE, Asses-
sora Auxiliar símbolo FC—5, do
Gabinete do Secretário de Ser-
viços Públicos matricula n° 8.736,
a gratificação de representação
de Gabinete prevista no artigo 2°
do referido Decreto, correspon-
dente a 50 % (cinquenta por cen-
to) do valor do respectivo sim-
bolo.
DISTRITO FEDERAL, 13 de
dezembro de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
N°. 20, DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1973
O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-
PEZA URBANA, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito
Federal, no uso de suas atri-

buições regimentais e tendo em
vista o disposto no artigo 15,
parágrafo primeiro das Normas
para execução Orçamentaria e
Financeira aprovadas pelo
Decreto n° 2176, de 29 de dezem-
bro de 1972,
RESOLVE:

REMANEJAR e ALTERAR, na
forma prevista no dispositivo
acima citado, os valores des-

tacados pela Ordem de Serviço
"SLU" n° 19, de 21 de novembro
de 1973.

Brasilia, 13 de dezembro de J973
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

BI «nço • mm

.1.1.0
3.1.1.1
.i.a.o
.1.3.0
.1.4.0

3.1.5.0
3.8.0.0
5.Í.5.0
.8.9.0
.8.7.0

»:?:.:§
tfc»

2.794.160,00
900.045,00
250 412,00
95.0a9.00

4.15T.OO
ai.90g.oo

44S.9M.00
229.492,00

4.0.0.0
4.1.3.0
4.1.Í.O 2.318.809,00

ao.oooloo

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

"SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE INTERESSE SOCIAL
LTDA. - SHIS
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO de 20.11.73 —290— DENTE DA SOCIEDADE DE
SHIS HABITAÇÕES DE INTERESSE
O DIRETOR SUPERINTEN- SOCIAL LTDA — SHIS, no uso

das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Regimento Interno,
RESOLVE:
DESIGNAR a Advogada PE-
DRITA MARIA BRAILE, Chefe
da D.A.G. DAVID CLEBER
MENDES DE MEDEIROS,
Economista, ANA CUNHA
SOUZA, Chefe da Seção do Pes-

soal e EMILIA FARIA — Chefe
da Seção de Documentação e
Comunicação Administrativa,
para sob a presidência do pri-
meiro e secretariada pela última
constituírem uma Comissão com
a finalidade de tomar todas as
providências necessárias ò
realização de Concurso Público

para preenchimento de 18 vagas
na função de Datilógrafo do
Quadro de Pessoal Permanente
desta Sociedade.
Brasília, 20 de novembro de 1973
EDSON DARRELLY GONÇAL-
VES
Diretor Superintendente

S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA-SVO DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1973
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Inciso
II do artigo 41, do Regimento
aprovado pelo Decreto 2271 de
junho de 1973, e Decreto de 11 de
dezembro de 1973,

RESOLVE:
Conceder. Gratificação de
Representação de Gabinete, no
valor de 868,00 (oitocentos e
sessenta e oito Cruzeiros), ao ser-
vidor NILSON FERREIRA
GOMES, Matricula 08250, Asses-
sor Auxiliar, Símbolo FC-05, do
Gabinete desta Secretaria.

Brasilia, 11 de dezembro de 1973
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1973.
Õ SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo Inciso
II do artigo 41 do Regimento
aprovado pelo Decreto 2271 de 05
de junho de 1973 e Decreto de 11
de dezembro de 1973.
RESOLVE:
Conceder Gratificação de
Representação de Gabinete, no
valor de 868,00 (oitocentos e

sessenta e oito cruzeiros) ao ser-
vidor MÁRCIO LUCAS GRA-
CIANO, Matricula 16076, Asses-
sor Auxiliar, Símbolo FC-05, do
Gabinete desta Secretaria.
Brasilia, 11 de dezembro de 1973.
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA N° 111 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 1973.
O PROCURADOR GERAL DO. 0IS-
TRI10 FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

disposto no parágrafo l o do art 15
do capitulo III. das Normas para
Execução Orçamentaria e Finan-
reirc, aprovadas pelo Decreto n°
2.176. do 29 de dezembro de 1972; e

o Decreto n° 2466, de 13 de dezem-
bro cie 1973;
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros
anexos, os valores destacados pela

Portaria n° 092, de 22 de outubro de
1973.
Brasília, 13 de dezembro de 1973.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR-
VALHO Procurador-Geral



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

QUADRO K Ml SE aEFtllt A PORTARIA »<>//f Hl 13 DE OCZtHBUO DE 1973 QUADRO A QJE SE HEFEBt A POffTA»l.« MT///31 13 IE DEZEMBRO DE 1973

O-IÇAr-ENTUlUA: PROCURADORIA-' .EBAL

UNIDADE •TYI "EVT»m<RÍ 00 CREDITO: S C Ç K C i :' P E S S O A L E FHiNCEHA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA: PROCURAOORlA-GERAt

UNIDADE HOV1XEHTADQRA 00 CRfDITOt DIVISJO DE CADASTP.O F I lASCEI f tO-CSP-SEA

ATIV IWOE E/ W PROJETO ELE'IENTOS S I T U A

' X N T E I I Í I R i

2QO 73*% 00

114 300,00

800.000,00

1.115. 085,00

c a o \-

107.300,00

800.000.00

1.108.085,00

- •

Procurador la-Geral

J. 1.1.1 - Pt»Ml- C<*11

3. 2. J. 3 - TrtluftrêncU dl Aislitinclt > Prt
• IdincU Seclil

A H T C * I O R A T U A L

1.218.750,32 1 . 4 C 3 . 7 S 0 . 3 2

42.739.00 . 49.730.110

< 1.311.41B.32 • 1 .513.481.32

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No. 106, DE 10 DE DE-
ZEMBRO DE 1973.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento
Interno e ouvido o Egrégio Plenário.

RESOLVE:
Alterar a Tabela de Empregos
Temporários do Tribunal de Con-
tas do Distrito Federal, aprovada
pela Portaria no. 26, de 30 de março
de 1973, para incluir 01 (um) em-
prego de Médico, com salário men-

ATOS DO PRESIDENTE

sal de Cr$2.180,00 (dois mil, cento e
. oitenta cruzeiros) e 05 (cinco) em-

pregos de Motorista, com o salário
mensal de Cr$524,00 (quinhentos e
vinte e quatro cruzeiros), cor-
rendo as despesas pelas dotações

próprias do Tribunal, previstas
no orçamento vigente.
Brasília - DF., em 10 de dezembro
de 1973
HERÁCLIO ASSIS DE SALLES
Presidente

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER-DF

COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS
TOMADA DE PREÇOS N° 021/73

Edital: À disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências, no 29

andar do Edifício Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote "C", em Brasí-
lia, Distrito Federal.
Objeto: Serviços complementares da pavimentação com tratamento superficial duplo na
Rodovia BR-251, trecho divisa DF/GO a divisa GÒ/MG, subtrecho da estaca 1746 a 2008,
numa extensão aproximada de 5 Km.
Data da Realização:- 27 (vinte e sete) de dezembro de 1973, às 16:00 (dezesseis) horas.

Brasília, 11 de dezembro de 1973
ROBERTO VITORIA PINHEIRO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCORRÊNCIAS - DER

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretária da Comissão de Processo Administrativo, designada oela Portaria de 08 de
novembro de 1973, publicada no "Distrito. Fderal" n9 174, de 16/11/73, do Escelentís-
simo Senhor Secretário de Administração do Distrito Federal, em cumprimento de or-
dem do Senhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no parágrafo 2o. do
artigo 222, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo presente
Edital, a JORGE SANTANA, Professor do Ensino Médio, código MGl.02.19, ma-
trícula no. 9004, do Quadro Permanente de Pessoal do Distrito Federal, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste no "Distrito Federal" e em Jornal de
grande circulação no Distrito Federal, comparecer à sala 1603, no 16o. andar do Edifício
Brasília, Setor Bancário Sul, onde se encontra instalada esta Comissão, a fim de apre-
sentar defesa escrita no processo administrativo a que responde, sob pena de revelia.

Brasília, 11 de dezembro de 1973.
MARIA APARECIDA BARBOSA
Secretária

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SUPERVISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CITAÇÃO

A Secretária da Comissão de Processo Aministrativo, designada pela Portaria de 08 de no-
vembro de 1973, publicada no "Distrito Federal" n? 174, de 16/11/73, do Excelentíssimo
Senhor Secretário de Administração do Disfrito Federal, em cumprimento de ordem do Se-
nhor Presidente da Comissão e tendo em vista o disposto no parágrafo 2°, do artigo 222, do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, CITA, pelo presente Edital, a olavo
APRlGIO DA SILVA,Instrutor nível 11, matrícula n9 4.294, do Quadro Provisório de pes-
soal do Distrito Federal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste
no "Distrito Federal", e em Jornal de grande circulação no Distrito Federal, comparecer à
sala n9 1603, 169 andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul, onde se encontra instala-
da esta Comissão, a fim de apresentar defesa escrita no- processo administrativo a que res-
ponde, sob pena de revelia.

Brasília, 11 de dezembro de 1973

MARIA APARECIDA BARBOSA
Secretária

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ser adqui-
ridos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 509.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do sr.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do sr. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504, ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DOM BOSCO - Do sr. António

Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi-
no Rodrigues Faria. Quadra 507. ao lado do
Banco Francas.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi-
guel Dante, Quadra 507. ao lado da Caixa
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do sr. Rai lumlo
Caiado. Quadra 508, ao lado d«is Correios
e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl PAOLA -
SQS-312.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


